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Apresentação

Os conselhos de gestão representam uma 
conquista do processo de democratiza
ção vivido pelo Brasil em sua história 

recente. Com uma formação que prevê a parti
cipação de representantes dos vários segmen
tos sociais, os conselhos se tomaram mecanis
mos de controle, planejamento e implementa
ção de políticas púbhcas, em campos como a 
saúde, a assistência social e a área que envolve 
crianças e adolescentes. Devido à efetividade 
de suas açÕes, os conselhos passaram a integrar 
0 próprio texto da Constituição. Atualmente, eles 
assumem uma importância crescente como nú
cleos de participação da população, principal
mente dos setores excluídos, que dessa forma 
buscam interferir nas decisões govemamentais, 
em nivel federal, estadual e municipal.

No entanto, os conselhos enfrentam vários 
obstáculos para cumprir suas propostas. Um 
dos mais significativos é a resistência do poder 
executivo de expor suas decisões ao debate 
aberto com a opinião pública. Por esse motivo, 
há 0 risco de os conselhos serem alvo de ten
tativas de instrumentalização por parte de go
vernantes que desejam, muitas vezes, tomá-los 
meros veículos de legitimação de suas políti
cas. Em outros casos, seu funcionamento é di
ficultado pela inexistência de condições míni
mas de infra-estmtura, ou então suas decisões 
e propostas simplesmente são ignoradas pela 
esfera govemamental.

Este número dos Cadernos ABONG pretende 
focalizar os avanços, percalços e perspectivas

dos conselhos de gestão. Para isso, três espe
cialistas foram convidados a analisar sua traje
tória, a partir de um determinado campo de in
teresse. Elenaldo Celso Teixeira, professor- 
adjunto da Universidade Federal da Bahia, en
foca a relação dos conselhos com os movimen
tos sociais. Médico e ex-secretário municipal 
de Saúde*de São Paulo, Carlos Alberto Pletz 
Neder aborda essa questão dentro da área de 
saúde. Finalmente, os conselhos que tratam 
dos problemas de crianças e adolescentes são o 
tema do estudo de Alexandre Fortes, consultor 
do Movimento Nacional de Meninos e Meni
nas de Rua (MNMMR).

A discussão desse assunto se toma hoje muito 
oportuna, diante da ameaça representada por 
iniciativas como o Programa Comunidade So
lidária, que foi articulado pelo govemo federal 
sem a participação da sociedade civil e tenta 
fazer tábula rasa de conquistas que, apesar de 
todos as deficiências, foram obtidas pela ação 
dos conselhos em vários setores. O debatè so
bre os conselhos é fundamentai para as ONGs 
e para as demais entidades e movimentos so
ciais na perspectiva de que esses espaços se 
tomem efetivos no planejamento, controle so
cial e execução de políticas públicas compro
metidas com a constmção da cidadania.

É importante ressaltar que este Cademo foi pu
blicado com o apoio do Instituto Latinoameri- 
cano de Desenvolvimento Econômico e So
cial/Fundação Friedrich Ebert no Brasil - Frie
drich Ebert Stiftung (ILDESFES), ao qual 
agradecemos a valiosa colaboração.
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Movimentos Sociais e Conselhos
Elenaldo Celso Teixeira^

A
 formação de conselhos co
mo canal de participação 
da sociedade na constitui

ção do poder político não é uma 
questão recente. Os teóricos mar
xistas clássicos já  os concebiam 
como órgãos embrionários de um 
governo revolucionário, cujos de
legados recebiam um mandato 
imperativo e revogável, isto é, 
deveriam seguir estritamente as 
instmções dos representados e po
deriam, a qualquer momento, ser 
suspensos de suas funções.

Nos países capitalistas constituí
ram-se como formas alternativas 
de poder e gérmens de novas estru
turas políticas. A discussão se trava
va em tomo da relação dos conse
lhos com os sindicatos e o partido 
e do seu papel de autogoverno.

Experiências concretas desse tipo 
de organização, desde a Comuna 
de Paris, os sovietes na Rússia, os 
conselhos operários na Alemanha, 
Itália e mais tarde na Espanha, 
representaram tentativas de cons
trução de um poder autogerido, 
bases para a instituição de um 
novo Estado, articulando a esfera

econômica à política, fundamen
tando-se na revogabilidade dos 
mandatos, assunção de funções 
administrativas e em formas de 
democracia direta.

Essas experiências surgiram em 
momentos de crise do sistema, 
não conseguindo entretanto insti- 
tucionalizar-se, a nâo ser na Iu
goslávia, onde os conselhos esta
vam vinculados a um sistema de 
planejamento central. (Gohn, 
1989: Wanderley, 1991),

No Brasil, nas décadas de 70/80, a 
questão dos conselhos se insere 
na agenda política de duas for-

mas. De um lado, na forma de 
"conselhos comunitários" criados 
pelo poder público para negociar 
demandas dos movimentos po
pulares, face á crescente mobi
lização das populações, princi
palmente as residentes nos bair
ros de periferia.

Já em 1979, em Sào Paulo, um 
decreto do prefeito criava um 
"conselho comunitário", formado 
por associações de classe, entida
des, movimentos religiosos e as
sociações de bairros. Posterior
mente, ele foi estmturado por ad
ministrações regionais, para dis
cutir o orçamento municipal e 

captar demandas e reivindi
cações das diversas regiões, 
que, no entanto, eram aten
didas segundo os critérios 
da administração.

No govemo Montoro, esse 
processo foi ampliado para 
0 Estado todo,, elegendo o 
discurso participativo e da 
descentralização como ideo
logia oficial e a "ação comu
nitária" como política gover
namental. Instituíram-se vá

1. Profcssor-adjunto da Universidade Federal da Bahia.
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rios tipos de Conselhos, desde o 
da Condição Feminina, do Negro, 
da Juventude, Idosos, Deficientes 
Físicos, de Comunidades Locais, 
até Conselhos Municipais, para 
"promover o estudo e a solução dos 
seus problemas" e, em troca, "am
pliar sua base de legitimidade". Na 
realidade, constituíam-se ém me
canismos de ritualização de deman
das ou instrumentos de cooptação 
de lideranças. (Silveira, 1991).

Também no Rio de Janeiro, a par
tir de 1982, houve uma tentativa 
de formar conselhos em algumas 
Secretarias de Estado, de natureza 
consultiva e efêmera, já  que todas 
as decisões concentravam-se no 
gabinete do governador. Em 1986, 
a Prefeitura criou os Conselhos 
Governo/Comunidade por região 
administrativa, com representação 
de associações de moradores e 
outras entidades, sem caráter deh- 
berativo, entendidos como fórum 
de negociação, porém de vida cur
ta. ( Braga, 1989).

No Espírito Santo, criou-se um 
conselho integrando representan
tes dos municípios e do Estado, 
além do movimento popular. Em 
Vitória, constituiu-se em 1986 um 
"Conselho Popular", formado por 
entidades de bairro, que foi objeto 
de disputas partidárias, resultando 
posteriormente na criação de um 
conselho paralelo, dividindo e enfra
quecendo o movimento popular.

Essas iniciativas surgiram como 
tentativa de resposta de governos 
eleitos a partir de 1982 à cres
cente mobilização popular, bus
cando neutralizar a força política 
que certas organizações populares

passaram a ter com o agravamen
to da crise política e econômica.

A outra forma de conselho tinha 
características de "Conselho Po
pular", criado a partir dos pró
prios movimentos, sem uma estru
turação formal e baseado em ações 
diretas e sem nenhum envolvi
mento institucional, a não ser os 
contatos com autoridades para 
pressionar sobre reivindicações, 
com a proposta de constituir-se 
em força política autônoma em 
relação aos partidos e ao Estado.

“As experiências dos 
conselhos foram 

referências para a 
Constituinte nos arranjos 
institucionais visando a 

participação da sociedade 
no controle, fiscalização e 

proposição de atos e 
decisões governamentais”

Experiências como a de Campinas 
(SP), “Assembléia do Povo” 
(1979), Conselho Popular Munici
pal de Osasco (1980), Comissões 
de Saúde da Zona Leste de São 
Paulo (1970), a partir das quais se 
formaram os “Conselhos de Saú
de dos Centros” (1981), suscita
ram discussões teóricas e políti
cas nos partidos de esquerda, 
universidades e entre os próprios 
movimentos.

Foram referências importantes 
para lutas desenvolvidas na Cons
tituinte em torno de arranjos ins

titucionais que permitissem um 
mínimo de participação da socie
dade no controle, fiscalização e 
proposição de atos e decisões go- 
vernamerltais. Serviram de base 
também para proposições na Cons
tituinte, como a do Sistema Único 
de Saúde, cuja emenda popular 
fundamentou-se na 8.“ Conferên
cia Nacional de Saúde, com parti
cipação dé 5 mil pessoas, apoiada 
por 160 entidades da sociedade, e 
ainda pará emendas sobre partici
pação popular, instituindo alguns 
instrumentos e mecanismos para 
viabilizá-la. (Michiles, 1989).

Com a eléição de 1988, em que 
algumas prefeituras passaram ao 
controle de partidos como o PT, a 
discussão se acirra, inclusive in
ternamente, envolvendo questões 
como natureza dos conselhos, com
petência, composição, iniciativa 
de criaçãoi relação com o Estado.

A questão central dizia respeito a 
ser ou não o conselho um órgão 
embrionário de um novo poder, 
de uma forma de democracia di
reta, com autonomia em relação 
ao Estado; a posição ao final 
prevalecente o concebia como 
uma das formas de participação 
visando niudanças na gestão pú
blica e na elaboração de políti
cas, tendo em vista sua democra
tização e transparência, portanto, 
como canal de relação entre Esta
do e sociedade, espaço de admi
nistração de conflitos.

Quanto às competências e nature
za do conselho, ou seja, ao seu ca
ráter decisório ou consultivo, as 
posições não eram alinhadas à 
primeira questão, alguns descar
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tando esta dicotomia, preferindo 
pensar o conselho como espaço 
de negociação, com decisões par
tilhadas. (Daniel, 1994). Outros 
afirmavam o caráter consultivo co
mo forma de manter a indepen
dência e autonomia dos movimen
tos em relação ao Estado, não se 
comprometendo com as decisões 
resultantes de uma correlação de 
forças, em geral desfavorável.

Alguns defendiam a natureza deli
berativa como forma de constitui
ção de um novo poder num pro
cesso de acumulação de forças, 
outros buscavam a democratiza
ção através da formulação de po-

liticas públicas voltadas para os 
interesses populares.

Esse debate persiste, envolvendo 
outras questões que se relacio
nam com o problema da institu
cionalização de mecanismos que 
possam garantir a continuidade 
da participação popular, inde
pendente de que partido esteja 
no poder. Se os administradores 
eleitos naquela época tiveram a 
cautela de não implementar ne
nhuma das posições em debate 
e procuraram estimular canais 
informais, com o decorrer do 
tempo viram que era necessário 
fixar regras, procedimentos, ain

da que frutos do debate público e 
baseados nas experiências já  de
senvolvidas, como ocorreu com o 
"orçamento participativo".

Por outro lado, o processo políti
co desenvolvido a partir de 1984, 
com a participação organizada 
de vários segmentos da socieda
de, conduziu à instituição de 
uma série de mecanismos e ca
nais de interlocução entre socie
dade civil e Estado, entre os quais 
os Conselhos Setoriais, cuja ge
neralização e implementação com
pulsória a partir do govemo fe
deral nos parece bastante proble
mática.

Processo de institucionalização dos conselhos

Mesmo nas experiencias 
dos "conselhos popula
res" implementadas pe

los movimentos populares, como 
as de Osasco (1981), Conselho 
de Saúde da Zona Leste de São 
Paulo (1979) e Conselho Comu
nitário de Vitória, ocorreu certa 
institucionalização, em alguns 
casos por pressão dos próprios 
movimentos (Zona Leste de São 
Paulo), noutros, por iniciativa 
política dos prefeitos (Osasco), 
porém com o regimento elabora
do pelos movimentos e reconhe
cido por decreto.

Na realidade, o processo envolvia 
mais do que a formalização dos 
conselhos, implicando o reconhe
cimento oficial de espaços autô
nomos de interlocução da socie
dade e de formulação de deman

da; isso exigia apenas a publica
ção dos regimentos intemos, ela
borados e discutidos pelos movi
mentos, e a sua aceitação pela pre
feitura como canal de mediação 
com a população.

Em casos como o de Campinas, o 
que se pleteiava era a regulamen
tação do uso da terra, pois a As
sembléia do Povo já  se consti
tuía como interlocutora legitima
da, ainda que sem nenhuma insti
tucionalização.

Ao lado dessas iniciativas, com a 
crise do Estado, ágrava-se a pre
cariedade dos serviços públicós, 
principalmente nas áreas de previ
dência e saúde. A ampliação das 
demandas e a crescente mobiliza
ção e organização popular levam 
setores do Estado a uma maior in

teração com a sociedade, buscan
do ouvir as reivindicações da po
pulação, selecionando-as e enqua- 
drando-as institucionalmente, ao 
mesmo tempo que também modi
ficam, de certo modo, os métodos 
e concepções tecnocráticas.

Além dos espaços criados pelos 
movimentos mais organizados, se
tores da burocracia estatal, pres
sionados pelo Movimento Sanitá
rio e de Saúde, criam na adminis
tração federal órgãos mistos, de 
composição paritária, como o 
CONASP - ConseUio Consultivo 
de Administração de Saúde Previ- 
denciária (1981) e as Comissões 
Interinstitucionais de Saúde.

São assim incorporadas as repre
sentações dos prestadores de ser
viços, profissionais de saúde e
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usuários. Elas não têm poder deli
berativo porém tematizam as ques
tões de saúde numa perspectiva 
crítica em reláção ao modelo as
sistencialista vigente, com pro
postas de reforma do sistema.

Esse processo na área de saúde 
desemboca na V III Conferên
cia de Saúde, que em 1986 reúne 
5 mil representantes dos diversos 
segmentos sociais, além dos go
vemamentais. Os delegados fo
ram eleitos a partir de conferên
cias estaduais, que discutiram as 
questões de saúde.

Dessa conferência surgem as prin
cipais diretrizes que seriam incor
poradas na Constituição Federal, 
após várias mobilizações e articu- 
lações com os demais segmentos 
da área e com os movimentos so
ciais, através da Plenária Nacional 
das Entidades de Saúde. Propu- 
nha-se a participação da popula
ção, através de entidades repre
sentativas, na "formulação da po
lítica, planejamento, gestão e exe
cução e avaliação das ações de 
saúde" e se sugeria como meca
nismo para sua efetivação uma es
trutura de conselhos, do nacional 
ao municipal, além de conselhos 
por unidade de serviço.

O que era, inicialmente, uma luta 
de profissionais e técnicos de saú
de articulados no "movimento sa
nitário", amplia-se com a realiza
ção de fómns e plenárias, nas mo
bilizações pela Constituinte, en
volvendo movimentos populares, 
centrais sindicais, associações de 
trabalhadores de saúde, conselhos 
e entidades científicas.

A inserção na Constituição de 
princípios e diretrizes constantes

da emenda popular sobre o Siste
ma Único de Saúde consolidou 
um processo iniciado bem antes, 
fruto das pressões de movimentos 
populares e de articulações de en
tidades profissionais. E exigiu no
vas mobilizações para seu deta

lham ento e posterior implementa
ção, enfrentando interesses de 
grupos privados, reíratários às 
mudanças e às diretrizes democra- 
tizantes.

Exemplo do jogo de pressões foi o 
veto ao artigo 11 da Lei Orgânica 
de Saúde (a de n.“ 8080), que tra
tava exatamente da participação 
da comunidade através da Confe
rência de Saúde e do Conselho de 
Saúde e também da necessidade 
de elaboração de outra lei, afinal 
sancionada, repondo esses dispo
sitivos (Lei 8142). Seguiu-se todo 
um esforço das organizações de 
base para implementação dos con
selhos estaduais e municipais, em 
alguns municípios e Estados, pre
cedidos de ampla discussão em 
Conferências de Saúde.

Processo semelhante, com resulta
dos um pouco diferentes, deu-se 
com a área de Educação. Desde a 
Lei de Diretrizes e Bases da Edu

cação (1961), estavam previstos o 
Conselho Federal e os Estaduais, 
porém com atribuições mais buro
cráticas e composição elitista, 
através de figuras de "notório sa
ber". A participação de unidades 
de ensino era concebida com um 
papel lirnitado e conservador, no 
sentido de colaborar com a manu
tenção dos prédios e funciona
mento dos estabelecimentos.

A partir de 1980, constitui-se um 
forte movimento de professores e 
profissionais de educação, cuja 
participação na Constituinte, atra
vés do Fórum Nacional de Educa
ção, formado por 15 entidades, 
consagrou princípios como o da 
educação gratuita, definição de per
centual mínimo do orçamento para 
cada nível de govemo e participa
ção da comunidade na gestão.

A Constituição passou a consi
derar, então, o acesso ao ensino 
obrigatório gratuito como direito 
público subjetivo, passível de ser 
exigido judicialmente. E, por ou
tro lado, definiu como crime de 
responsabilidade a falta de oferta 
de ensino em condições regula
res. O seu desdobramento em ní

vel 'estadual especifica con
selhos e colegiados escola
res e, em alguns Estados, elei
ções de diretor de colégio.

Na regulamentação dos dis
positivos constitucionais, os 
movimentos sociais não ob
tiveram muito êxito, tal a 
força dos gmpos de pressão 
privatistas. O projeto da 
nova Lei de Diretrizes e Ba
ses da Educação, que pas
sou pelo crivo de centenas
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de educadores e técnicos de edu
cação e de suas entidades repre
sentativas, foi aprovado na Câma
ra em 93 mas permanece em dis
cussão no Senado, com parecer 
contrário.

Apesar de toda a pressão do Fó
rum Nacional de Defesa da Esco
la Pública, o projeto tramita há 8 
anos, com provável desfecho des
favorável em relação aos avanços 
obtidos em termos de democrati
zação do ensino e da participação 
da sociedade civil na formulação 
das políticas.

Em relação às questões do meio 
ambiente, assistência social, di
reitos humanos, direitos da crian
ça e do adolescente e moradia, as 
entidades que apresentaram pro
postas democratizantes se defron
tam, ainda hoje, não só com as re
sistências das elites burocráticas, 
como também com os grupos de 
interesses contrários, com os quais 
se buscam discussões e negocia
ções para fazer avançar uma regu
lação mais democrática dessas po
líticas.

Em alguns setores, em decorrên
cia de pressões internacionais, 
imagem do país no exterior ou 
mesmo resistências conservadoms 
menos organizadas, como na ques
tão da criança, dos direitos huma
nos e do meio ambiente, as mobi
lizações da sociedade civil e dos 
movimentos organizados conse
guiram obter mais êxitos, apro- 
vando-se a muito custo leis que 
instituem conselhos e políticas so
ciais, o que exigiu, porém, novos 
esforços e negociações para sua 
implementação.

Noutros, além dos fóruns, das ca
ravanas, das articulações, foi ne
cessária ação judicial contra o go
verno por omissão, como no caso 
da assistência social, ou então ini
ciativa popular de projeto de lei, 
como a que foi promovida na área 
da habitação e obteve 830 mil as
sinaturas, tramitando desde 1991 
na Câmara.

“Houve avanços 
significativos na 

concepção de 
assistência social 
como seguridade 

e extensão da 
cidadania aos excluídos 

e também na gestão 
descentralizada através 

de conselhos”

No campo da assistência social, a 
partir de um projeto de lei apre
sentado na Câmara com suges
tões das diversas organizações 
da sociedade civil, foi possível 
discutir com o governo e realizar 
11 seminários regionais para co
letar sugestões. Em parte, elas fo
ram acolhidas na lei afinal pro
mulgada (n° 8742, de 1993), após 
5 anos de mobilizações, pressões, 
negociações.

Alguns avanços significativos fo
ram introduzidos na concepção de 
assistência como seguridade e ex
tensão da cidadania aos excluídos, 
na gestão descentralizada através 
de conselhos nos três níveis de 
governo e na avaliação das ações 
por conferência. Esse modelo en

contra-se atualmente em fase de 
implantação, com muitos percal
ços e obstáculos nos Estados e 
municípios.

Esses são exemplos de que se 
constrói no país uma nova forma 
de conceber a institucionalidade, 
não como mera formalização de 
procedimentos a cargo dos doutos 
e técnicos, mas resultante de um 
processo contraditório de inter
locução entre atores diferencia
dos, numa pluralidade de espa
ços públicos. Nesses espaços, in
teresses e concepções são expli
citados, negociações são realiza
das em busca de uma concertação, 
ainda que provisória e limitada, 
com a elaboração de parâmetros 
mínimos para orientar a ação dos 
diversos atores.

Diante disso, não se trata de revi
sitar a antiga questão de uma es
colha esquizofrênica (Moisés, 
1990: Doimo, 1995) entre o "ins
titucional" e o "social", mas de 
como permear o institucional com 
as conquistas sociais e o exercício 
da cidadania ativa pelos indiví
duos e suas organizações, não en
quanto meros "usuários" ou "be
neficiários", mas como sujeitos.

A institucionalidade sempre foi 
vista em termos de formalidades, 
burocracia, dominação, regras rí
gidas. Reahnente, esses elementos 
não desapareceram, não só porque 
o seu suporte social e econômico 
nâo foi desmontado, mas também 
porque ainda prevalece, de um 
lado, uma cultura política forma- 
lista, clientelista, mandonista e, 
do outro, a submissão dos domi
nados, o voluntarismo e idealismo 
de suas lideranças.



Mov i men t o s  Soc i a i s

Mas há algo novo nesse cenário: a 
presença ativa de novos atores que 
questionam aquelas marcas e pro
põem novas formas de interação 
nem sempre acolhidas e, quando 
acolhidas, congeladas, revertidas 
por pressões de outros interesses.

Ao mesmo tempo, esses novos 
atores, com presença marcante e 
novas posturas a partir dos anos 
80, padecem da descontinuidade 
de suas ações, da fragmentação de 
demandas, de maior capacitação 
para essa atuação, além das condi
ções objetivas desfavoráveis até 
para sua sobrevivência, cada vez 
mais precária.

Talvez se esteja diante daquilo 
que Vera Teles e Ana Amélia 
(1993) chamam de "nova contra- 
tualidade", uma descoberta da lei 
e dos direitos que se firma e se re

nova na prática da representação, 
interlocução e negociação de inte
resses nas relações dos movimen
tos sociais com o Estado.

Na realidade, a institucionalidade 
tem um caráter contraditório. Por 
um lado, pode concretizar e con
solidar mudanças sociais, dando- 
lhes permanência e continuidade. 
Por outro, pode estabilizar situa
ções e práticas rígidas que dificul
tam mudanças, exigindo dos ato
res um processo crítico e reflexivo 
permanente, e das estruturas re
gras flexíveis que possam ser re
negociadas e reelaboradas, con
forme as necessidades.

A dimensão institucional está pre
sente na própria dinâmica dos 
Movimentos Sociais, não só por
que é necessário um mínimo de 
regras e procedimentos para reali

zar suas ações e interagir com ou
tros atores, mas também porque 
objetivam construir e efetivar di
reitos e garantias que não prescin
dem de um suporte legal. Por ou
tro lado, a ação de caráter institu
cional pára tomar-se eficaz não 
dispensa os meios de pressão e 
mobilização social, sobretudo por 
que há muitos interesses em jogo 
e a utilização de outros recursos 
de poder não compatíveis com pa
drões de ética e de equidade que 
devem nokear uma relação social 
civilizada!

Do percurso realizado pelos Mo
vimentos Sociais e organizações 
da sociedade civil, nestes últimos 
anos, pode-se depreender algumas 
marcas que é preciso levar em 
conta, tendo em vista uma ação 
mais eficaz.

Marcas da ação coletiva no campo institucional

A
 duração do processo de 
elaboração e aprovação de 
algumas leis frindamentais 

para implementar conquistas al
cançadas na Constituinte, confor
me vimos anteriormente, foi ex
tremamente longa, em média de 5 
a 6 anos.

A ação dos movimentos sofre in
terrupções e descontinuidades; 
questões saem muitas vezes de 
pauta em decorrência de mecanis
mos protelatórios do sistema e das 
manobras dos grupos de interes
ses. ÏSSO leva também à desmobi
lização dos movimentos em fun
ção de crises que enfrentam.

O exemplo da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, há 8 anos em 
tramitação no Congresso, eviden
cia muito bem esse problema. Todo 
o esforço de mobilização, debate 
público e elaboração de proposi
ções, desenvolvido intensamente 
no início do processo, de um mo
mento para outro ameaça ser anu
lado pelo parecer de um senador, 
surpreendentemente educador e 
cientista, que o rejeita sem nenhu
ma interlocução com os envolvi
dos no processo, entidades, espe
cialistas e autoridades na área. Po
rém, nem assim a questão entra 
em pauta, seja na imprensa, na 
Universidade, no movimento do

cente, estudantil e nas demais or
ganizações da sociedade civil!

Outros exemplos são o projeto de 
Estatuto da Cidade, aprovado no 
Senado desde 90, com substituti
vo baseado nas propostas nego
ciadas no Fórum Nacional de Re
forma Urbana; o veto ao projeto 
de Lei de ; Saneamento; a questão 
da reforma agrária, ora em pauta 
em face das chacinas de trabalha
dores e das ocupações do Movimen
to dos Trabalhadores Sem Terra; a 
política de convivência com a seca, 
objeto de grandes mobilizações 
de trabalhadores rurais no Nor
deste e de proposições sistematí-
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zadas por mais de 100 entidades 
em 1994 e encaminhadas em for
ma de projeto ao Congresso.

Tudo isso indica uma fragilidade 
muito grande da nossa sociedade 
civil e merece uma reflexão mais 
profunda das entidades e movi
mentos sociais. Existe uma articu
lação entre entidades vinculadas a 
temáticas específicas, através dos 
diversos Fóruns e Movimentos 
Nacionais, que em alguns aspec
tos têm obtido resultados. Porém, 
falta uma articulação e estratégia 
global que condense elementos 
básicos para uma ação mais abran
gente e coordenada entre os diver
sos movimentos.

A prática setorialista e até mesmo 
corporativista, a falta de interlo
cução entre os próprios movi
mentos e entidades, nao apenas 
em termos de discussão mas de 
ação e avaliação, a disputa por 
espaços e recursos - todos obce
cados por realizar seus projetos 
específicos - são alguns obstácu
los que precisam ser enfrentados 
para se desenhar novas formas de 
ação coletiva.

Ao sair de uma fase essencial
mente reivindicatória e "denuncis- 
ta", de grandes mobilizações de 
massas na décadas de 70/80, os 
movimentos têm procurado assu
mir nos últimos anos uma dimen
são propositiva, com razoável efi
cácia no sentido de fonnular alter
nativas de políticas públicas, ne
gociando com outros atores as 
proposições em temáticas especí
ficas. No entanto, não consegui
ram se inserir no debate mais am
plo das reformas constitucionais,

para impedir o retrocesso numa 
série de conquistas alcançadas no 
processo constituinte.

Por outro lado, uma ação coletiva 
mais efetiva em termos de contro
le social dos atos e decisões que 
operacionalizam as políticas do 
Estado, envolvendo uma monito
ração do Executivo, parece estar 
ausente das preocupações das en
tidades, ainda que isso seja feito 
parcialmente em relação ao Legis
lativo por algumas ONGs (Inesc, 
Diap, CFêmea). Talvez seja essa a 
dimensão mais promissora para a 
qual se encaminham os conselhos 
nos diversos níveis.

Nessa direção do controle social, 
a utilização de alguns mecanis
mos judiciais (ação popular, man
dado de segurança, ação civil pú
blica, mandado de injunção), até 
aqui muito pouco cogitados, po
deria ser uma forma de se opera- 
cionalizar essa dimensão da ação 
institucionalizada, como aliás al
guns partidos têm feito mais re
centemente.

A linguagem dos direitos, muito 
utilizada no discurso dos movi
mentos sociais, ao lado do seu va

lor simbólico como expressão de 
identidade e de cidadania, precisa 
assumir a dimensão da efetivida
de, através não apenas do reco
nhecimento político-institucional
- com a sua inserção nas leis -, 
mas também da prática social, 
pelo exercício dos meios judiciais 
e outros mecanismos constitucio
nais disponíveis para efetivá-los.

A aprovação de leis, e nós temos 
muitas, algumas das quais elabo
radas com a contribuição direta da 
sociedade civil, não siginifica sua 
efetivação. Sua implementação 
depende de atos e decisões gover
namentais, de recursos financei
ros orçados.

As polfticas públicas não se tradu
zem apenas nas diretrizes ou es
tratégias estabelecidas, campo no 
qual, apesar dos percalços e insu
cessos, os movimentos sociais e 
entidades têm atuado com algum 
êxito. Tais políticas se revelam 
concretamente pela distribuição e 
aplicação dos recursos públicos e 
pelo seu impacto social.

Nessa área bastante complexa do 
processo orçamentário, onde a 
guerra dos interesses particularis

tas e clientelistas dos grupos 
políticos dominantes é acir
rada, os movimentos e enti
dades têm-se omitido, ape
sar de alguns esforços de 
pouquíssimas ONGs (IBA- 
SE, INESC) e da participa
ção nas experiências loca
lizadas do "orçamento par
ticipativo".

E não se pode dizer que 
esse seja um campo imune 
às pressões da sociedade ci
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vil. No ^ o  passado, em açâo coor
denada pelo INESC e IBASE, com 
apoio de 35 organizações, alterou- 
se 0 íuncionamneto da Comissão 
Mista de Orçamento do Congresso, 
com a redução das emendas indivi
duais e realização de audiências 
públicas com a sociedade civil. 
Dessa forma, buscou-se não apenas 
fazer denúncia mas coordenar uma 
ação conjugada, tendo em vista a 
mudança de um procedimento, no 
sentido de tomá-lo mais transpa
rente e democrático.

Ora, esse tipo de ação poderá ter 
maior impacto sobre as políticas

na medida em que se volte para os 
critérios de distribuição dos recur
sos e possa articular maior núme
ro de organizações. E importante 
insistir nessa questão tendo em 
vista que entre as competências 
dos conselhos está a de partici
par da elaboração do orçamento e 
de avaliar a execução das ações 
govemamentais.

A ênfase que estamos dando às fra- 
giiídades da ação institucional até 
agora desenvolvida pelas entidades 
e movimentos não pode obscurecer 
a estratégia perversa de um gover
no que, usando um discurso "mo-

demizante" e personalidades de 
uma tradição de militância social, 
se sustenta nas forças mais retró
gradas do país e pÕe em prática as 
estratégias mais tradicionais do 
jogo político para realizar o projeto 
neoliberal pelo qual optou.

Disso decorre que os obstáculos 
para a ação da sociedade civil tor
nam-se bèm maiores, desafiando 
não apenas sua organização ainda 
incipiente e fragmentada, mas tam
bém sua capacidade de criar alter
nativas eficazes no sentido de de
mocratização e de maior eqüidade 
social.

Conselhos - espaços públicos de participação

NO processo de instituciona
lização, os Conselhos Se
toriais tomaram-se, recen

temente, um dos principais instm
mentos de atuação dos movimen
tos organizados da sociedade ci
vil. Essa atuação até agora tem-se 
voltado mais para sua regulamen
tação e implementação do que 
para o exercício de suas compe
tências em relação à formulação e 
controle da execução das políticas 
públicas.

Trata-se de órgãos públicos cole
giados de natureza ambivalente, 
vinculados à administração estatal 
mas ao mesmo tempo constituí
dos de representações da socieda
de. Não se pode confiindi-los com 
arranjos neocorporativistas insti
tuídos nos países do capitalismo 
avançado para mediação de inte
resses de classes opostas na ela
boração de políticas estatais.

A especificidade desse tipo de or
ganização, gestada num amplo 
movimento de luta social, envolve 
uma composição que compreende 
atores coletivos diversos, que, 
além de não terem monopólio de 
representação como as corpora
ções econômicas e sindicais, em 
muitos casos não se vinculam a 
interesses específicos de uma clas
se ou grupo social.

Neles, o conflito de interesses 
permeia a representação dos di
versos segmentos por outras cliva
gens, como a qualidade de vida, 
meio ambiente, direitos ftinda- 
mentaís, transparência nas deci
sões, enfim, uma série de interes
ses hoje considerados de natureza 
coletiva ou difiisa, ainda que con
cebidos e apropriados de forma 
diferenciada por cada segmento 
social e, portanto, disputados co
mo recursos de poder.

Não se quer dizer com isso que 
nesses espaços não estão presen
tes os interesses econômicos ou 
de classes, até porque a formula
ção de políticas envolve distribui
ção de recursos, que no sistema 
capitalista são apropriados e dis
tribuídos de forma desigual. Não 
são espaços neutros, imunes a 
conflitos, icontradições e manipu
lações, mas podem constituir-se 
em.instrumentos abertos ao deba
te público, às proposições de es
tratégias para efetivar direitos já  
conquistados ou a constmir.

Apesar de vinculados à estmtura 
administrativa, com decisões ho
mologadas pelo chefe do poder 
executivo, são teoricamente autô
nomos, pois seu funcionamento 
intemo é regido por regras e pro
cedimentos formulados por seus 
membros. Além do mais, suas 
competências e composição são
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fixadas em lei, de cuja elaboração 
muitas entidades em vários muni
cípios e Estados têm participado.

Dessa forma, a autonomia das de
cisões vai depender da correlação 
de forças não apenas no âmbito 
do conselho mas na estrtutura de 
poder, de acordo com a organiza
ção e mobilização da sociedade 
para acompanhar, avaliar e dar su
porte às ações. Exige também que 
a representação dessas forças so
ciais se capacite para expressar 
suas aspirações e necessidades, 
traduzindo-as em proposições e 
alternativas de políticas.

Assim, não se pode superestimar 
0 papel desse arranjo institucio
nal e nele apostar todas as ener
gias dos movimentos sociais. Tra- 
ta-se de mais um espaço de luta, 
de negociação e articulação, re
pleto de limitações e ambigüida
des, mas também de oportunida
des e desafios.

A consciência das limitações e 
riscos da participação dos movi
mentos sociais nesses espaços su
gere dois procedimentos, de certa 
forma usados por algumas organi
zações. O primeiro é a combina
ção da atuação institucional nes
ses espaços com ações coletivas 
de pressão e mobilização e, em 
certos casos, até com a ação dire
ta, como fizeram os trabalhadores 
rurais do Nordeste no periodo da 
seca (93/94).

A ação dos movimentos e entida
des nos conselhos, a nosso ver, 
não pode restringir-se às quatro 
paredes das salas de reuniões; 
deve ser uma ação pública, trans
parente. E os movimentos já  des

cobriram o caminho, através do 
funcionamento de fóruns, redes 
de informação e articulações seto- 
rializadas que poderiam ser hori
zontalizadas, em nível de municí
pio e região, com ações conjuntas 
que reúnam organizações de vá
rios setores. No entanto, toma-se 
imperioso dar maior visibilidade a 
esses mecanismos, envolvendo os 
segmentos ainda não organizados.

“Se por um lado a 
estruturação compulsória 

dos conselhos pode 
despertar a sociedade 
para a necessidade de 
se organizar, por outro 

não leva em conta a 
complexa situação dos 

municípios do país”

O outro procedimento seria uma 
certa cautela para evitar o envolvi
mento na "febre conselhista" que 
domina o govemo e que esteve 
presente também nas organiza
ções populares quando da elabo
ração das Leis Orgânicas (munici
pais e setoriais).

A estratégia de descentralização 
pode significar uma forma de pri
vatização, na medida em que o 
govemo central se desonera de 
certos encargos e os transfere para 
0 município e para a sociedade, 
sem transferir recursos. Isso signi
fica que esses serviços não serão 
prestados, dada a situação pré-fa- 
limentar da maioria dos municí
pios, ou serão entregues às empre
sas privadas. A transferência de

recursos, sem um mínimo de pre
paração e capacitação das estrutu
ras municipais e com uma socie
dade civil pouco organizada e frá
gil, acaba por reforçar o poder das 
elites oligárquicas.

A estmturação dos conselhos tor
nou-se compulsória e com prazos 
rígidos, sob pena de o município 
não receber recursos em áreas 
fundamentais. Se por um lado 
esse processo induz à articulação 
dos conselhos e pode despertar a 
sociedade para necessidade de se 
organizar, por outro não leva em 
conta a heterogeneidade e com
plexidade da situação dos mu
nicipios no país, sobretudo dos 
pequenos.

Uniformizando um procedimen
to que exige apenas o preenchi
mento de formalidades legais , os 
conselhos podem ser criados 
sem nenhuma discussão e prepa
ração da comunidade, com seus 
componentes escolhidos entre os 
amigos do prefeito, sem nenhuma 
representatividade, reforçando as
sim as práticas de clientelismo e 
mandonismo.

Mesmo se nesses municípios a so
ciedade civil estivesse bem orga
nizada, haveria dificuldades para 
compor os conselhos, tal o núme
ro deles previsto nas Leis Orgâni
cas dos Municípios, numa quanti
dade que é ainda reforçada de 
forma compulsória pelas leis 
federais.

Trata-se, pois, de uma descentra
lização centralizada, que não 
respeita a autonomia dos municí
pios, as especificidades do poder 
local e o princípio formalmente
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proclamado da participação da so
ciedade.

Isso exige uma atitude de cautela 
dos movimentos no sentido de 
não assumirem essa "febre conse
lhista", pelo desejo de ocupar to
dos os espaços formalmente cria
dos. Cabe-lhes estabelecer assim 
seu próprio processo de. participa
ção, priorizando os espaços de 
que devem participar em função 
das necessidades da sociedade, se
gundo sua capacidade e possibili
dades e, também, de acordo seu 
"tempo social", ou seja, respeitan
do os passos que precisam dar 
para que sua representação não 
seja meramente formal.

Por parte das ONGs, seria o caso 
de um investimento maior na ca
pacitação das organizações de 
base e de uma assessoria sistemá
tica ao funcionamento desses con
selhos. Na área de saúde e direitos 
de crianças, algumas organizações 
como a UNICEF, CBIA e Pastoral 
da Criança têm realizado um tra
balho sério nessa direção.

Alguns elementos para 
avaliação

Face à diversidade dos conselhos 
já  implantados no país e sobretu
do diante da heterogeneidade de 
situações, principalmente nos mu
nicipios, caberia uma avaliação si- 
temática da prática desses meca
nismos, tendo em vista possíveis e 
necessárias mudanças nos diplo
mas legais. É também necessária, 
em termos mais imediatos, a pro
posição de algimias diretrizes para 
orientar a atuação dos movimen
tos e entidades da sociedade civil.

Algumas pesquisas já  foram reali
zadas na área de saúde e também 
sobre experiências localizadas, 
principalmente em alguns municí
pios administrados pelo PT (An
drade e Goya, 1992) e municípios 
do Estado de São Paulo (Heimann 
e outros, 1992), além de trabalhos 
sobre Conselhos Estaduais (IBAM, 
1993).

Embora não seja esse o objetivo 
deste texto, relacionamos aqui al
gumas considerações gerais e pre
liminares, com base em informa
ções de pessoas envolvidas nesse 
processo, cujos elementos pode
rão servir de indicação para refle
xão mais aprofundada:

Processo de criação dos 
conselhos

É preciso examinar como se deu a 
formação dos conselhos que, em 
nível dos municípios, geralmente 
estão previstos nas Leis Orgâni
cas. Em muitos casos, sua criação 
na esfera municipal foi provocada 
por organizações da sociedade ci
vil, na área de saúde a partir das 
Conferências Municipais de Saú
de, ou até mesmo por projetos de 
lei de inciativa popular,

A questão central é saber como se 
deu o processo de discussão das

competências, papel, composição, 
plano de ^ção e forma de escolha 
dos representantes da sociedade.

A determinação do governo de 
vincular oj repasse de recursos a 
prazos rígidos levou a que em 
muitos municípios não houvesse 
nenhuma mobilização e a escolha 
dos representantes se fizesse por 
indicação jdos prefeitos. No caso 
dos Conselhos de Direitos das 
Crianças e Adolescentes, a pres
são e visão formalista de juizes e 
promotores não possibilitou maior 
discussão da sociedade civil, ape
sar do apoio à sua implantação.

Se é certo que o funcionamento 
desses conselhos depende muito 
do seu processo de criação e da 
participação ativa da sociedade, o 
fato de existirem em 1993 cerca 3 
mil Conselhos de Saúde e 1.834 
Conselhos de Direitos da Criança 
cria condições, se não de um con
trole social do Estado nessas 
áreas, pelo menos de uma discus
são mais ampla das questões rela
cionadas com as políticas sociais.

Composição dos 
Conselhos

A composição é definida por lei 
federal como paritária em relação 

aos usuários, no caso da 
área de saúde; nos outros, a 
paridade não é especifica
da. Se a paridade for defi
nida em termos de repre
sentação de órgãos gover
namentais e entidades da 
sociedade, pode tornar-se 
ilusória, na medida em que 
entre as entidades da socie
dade estão incluídas, além 
das patronais, algumas que
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dependem de subvenções gover
namentais e dificilmente tomarão 
posições independentes.

Por outro lado, as entidades filan
trópicas geralmente têm uma tra
dição assistencialista, cartorial, 
conservadora e assumem uma ló
gica privatista, favorecendo a des
politização das questões. E impor
tante levar em conta esses ele
mentos, não para impedir que es
sas organizações possam se repre
sentar, mas para se ter consciência 
clara do conjunto de forças so
ciais favoráveis ou não ao proces
so de democratização e publiciza
ção das questões que são objeto 
de competência dos conselhos.

Representatividade da 
participação

A representatividade na composi
ção do conselho diz respeito não 
apenas ao aspecto quantitativo 
(número de associados ou compo
nentes da entidade) mas à sua ca
pacidade de expressar os interes
ses do respectivo segmento social, 
revelada pelo seu engajamento na 
condução das lutas específicas. 
Em termos de conjunto, a compo
sição reflete a presença dos diver
sos atores sociais, não só aqueles 
tradicionalmente inseridos na es
trutura social, mas também as for
ças emergentes.

É importante considerar também 
o processo de escolha das repre
sentações, levando em conta que, 
em certos municípios, várias enti
dades competem pela represen
tação de um mesmo segmento. 
Deve-se anahsar se essa função é

atribuída, por exemplo, a congres
sos ou conferências em que os de
legados são eleitos pelos associa
dos das entidades ou se cabe às 
respectivas diretorias das organi
zações ou, ainda, se a indicação é 
efetuada pelo chefe de governo de 
forma discricionária.

Cremos que alguns critérios pode
riam ser formulados entre as pró
prias entidades, para definição da
quelas que deveriam participar e 
também da forma de escolha mais 
democrática dos representantes. E 
mister levar em conta, por exem
plo, experiência, capacitação téc- 
nico-política, expressão social do 
segmento, engajamento da organi
zação nas lutas dos seus associados 
e no processo de democratização.

Alguns conselhos têm contempla
do na sua composição uma repre
sentação do poder legislativo ou 
do judiciário, o que não é muito 
recomendável, não só por ser algo 
imputado como inconstitucional, 
como pela necessidade de impedir 
certos tipos de disputas de poder 
que são comuns em determinados 
municípios. Outros conflitos e con
frontos em relação às competên
cias do próprio conselho são ine
vitáveis e podem ser até saudáveis.

Funcionamento dos 
conselhos

Cremos ser necessário examinar o 
funcionamento dos conselhos não 
apenas sob o aspecto burocrático 
e de realização de reuniões, em
bora um mínimo de suporte admi
nistrativo seja imprescindível. Se
gundo pesquisa do IBAM, em

1993, 55% dos Conselhos Muni
cipais de Saúde faziam reuniões 
regulares e em 26% deles existia 
esse suporte. (Carvalho, 1995).

No entanto, importa avaliar que 
ações foram propostas e realiza
das, que debates públicos foram 
promovidos, qual o controle sobre 
os recursos aplicados e sobre as 
ações do poder público. Para que 
0 conselho possa ter maior visibi
lidade na sociedade é preciso exa
minar seu grau de articulação com 
os diversos segmentos sociais, em 
que medida os seus componentes 
discutem previamente com suas 
entidades as pautas e proposições 
das reuniões e como dar a elas co
nhecimento de suas resoluções.

Papel dos conselhos

Apesar do caráter deliberativo 
formalmente atribuído aos conse
lhos, deve-se indagar se suas deci
sões se sintonizam com os inte
resses da maioria da população, 
sobretudo dos setores excluídos, 
ou se apenas referendam as deci
sões do poder executivo e dos 
grupos que lhe dão suporte. Preci
sa também ser analisado de que 
modo se efetiva o processo deci
sório, 0 papel de cada representa
ção na discussão e na iniciativa de 
proposições.

São conhecidas as dificuldades 
para que as demandas e interesses 
dos setores excluídos cheguem até 
os centros de poder. Os conselhos 
podem constituir-se num canal para 
que isso aconteça, dependendo da 
composição, do maior ou menor 
poder de articulação entre os pró
prios representantes dos usuários
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e da sua capacidade de construir 
um consenso em tomo das ques
tões centrais de seu interesse.

Torna-se necessário acentuar o 
papel de controle social a ser 
exercido pelo conselho, entendido 
não apenas como mera fiscaliza
ção dos atos do executivo, mas so
bretudo no sentido de avaliação, 
pela comparação dos dados reali
zados com parâmetros estabeleci
dos consensualmente.

Controlar a aplicação dos recursos 
implica anahsar não só a honesti
dade dos gastos, mas também ava
liar seu impacto econômico-social 
em termos de benefícios para o 
conjunto da população, sua eco- 
nomicidade e oportunidade.

Essa dimensão do papel dos con
selhos exige maior visibilidade e 
transparência das suas açÕes e dos 
atos do governo, práticas pouco 
comuns em nossa tradição politi- 
co-administrativa. Portanto, pres
supõe maior vinculação à socieda
de, utihzando para isso mecanis
mos não institucionais (fómns, 
comissões, assembléias, comitês), 
além da própria atuação inde
pendente das entidades em termos 
de mobilização, pressão, debate 
público e interação com os meios 
de comunicação de massa.

Fragmentação e pluralidade de 
conselhos

Como já  se observou, multipli
cam-se os conselhos em várias 
áreas e setores. Se por um lado há 
o aspecto positivo de se tentar 
contemplar a diversidade de pro
blemáticas que o país enfrenta, é 
preciso encarar as conseqüências

perversas da fragmentação das de
mandas, como a visão setorial e 
até corporativa de problemas que 
estão imbricados numa realidade 
mais ampla e complexa, que exige 
a formulação de uma política so
cial mais abrangente,

Esse problema torna-se mais gra
ve ainda nos municípios menores, 
em que a sociedade é pouco ou 
nada organizada e os quadros dis-

“A atuação indiscriminada 
em conselhos, sem 

ancoragem na 
mobilização social, 

com a única preocupação 
de ocupar espaços, 

pode levar à reprodução 
de práticas clientelistas 

e burocráticas”

poníveis são sobrecarregados com 
várias representações, além das 
frjnções que têm de desempenhar 
nas suas entidades e da dedicação 
à própria sobrevivência. Isso leva 
essas pessoas a uma participação 
menos qualificada e meramente 
formal ou à seleção dos espaços 
onde atuar.

Para contornar o problema da 
fragmentação, a altemativa pode
ria ser o ftmcionamento de plená
rias agregando temáticas, entida
des e movimentos, congressos e, 
principalmente, a realização de 
ações conjuntas, além de um flu
xo contínuo de informações.

Desafios e oportunidades

O processo de participação insti
tucionalizada através de conselhos 
enfrenta sérios desafios, que exi
gem da sociedade muita energia 
criativa para enfrentá-los. Corre- 
se o risco do contágio pela "febre 
conselhista" protagonizada pelo 
governo (fala-se agora em munici
palizar a teforma agrária e criar 
conselhos municipais!): pulveriza- 
se a ação do Estado, transferindo 
seus encargos para a sociedade, via 
filantropia e/ou privatização.

Os conselhos podem constituir-se 
em mecanismos de fortalecimento 
da sociedade civil e controle so
cial do Estado, mantendo-se a au
tonomia de ambas as esferas, que 
têm suas lógicas próprias. Mas a 
atuação indiscriminada em conse
lhos, sem ancoragem na mobiliza
ção social, com a única preocupa
ção de ocupar espaços, pode levar 
à reprodução de práticas cliente
listas e burocráticas.

A idealização do papel dos conse
lhos pode criar expectativas exa
geradas e Conduzir a maiores frus
trações. Ois recursos públicos des
tinados às políticas sociais são 
cada vez mais reduzidos. Impõe- 
se, pois, aos conselhos, nos diver
sos níveis,' a tarefa cmcial de dis
cutir o orçamento público, não 
apenas o fundo específico do se
tor, mas as prioridades na distri
buição dos recursos,

No caso específico dos municí
pios, é também necessária a dis
cussão sobre a geração de receitas 
próprias, ja  que os tributos de sua 
competência são ineficientemente
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arrecadados. Algumas gestões mu
nicipais têm demonstrado como 
essas receitas podem ser amplia
das e como as prioridades podem 
ser invertidas a partir da participa
ção ativa da sociedade.

A problemática a ser enfrentada 
pelos conselhos e pela sociedade 
organizada é por demais comple
xa e requer maior qualificação da 

-participação, além da priorização 
de certos espaços que ofereçam

maiores potencialidades de trans
formação das relações sociedade/ 
Estado.

A atuação das ONGs nesse pro
cesso é de vital importância, seja 
como componentes dos conse
lhos, seja no papel de assessoria, 
na capacitação, na sistematização 
de dados e experiências bem-su- 
cedidas dos movimentos e entida
des e na formulação de altemati
vas de políticas públicas. Esse su
porte técnico poderá ser demanda

do também das universidades, 
que, principalmente em termos de 
conselhos de saúde, têm prestado 
significativo apoio.

A construção dos conselhos como 
espaços de interlocução e articula
ção entre diferentes atores sociais 
e de controle social do Estado 
constitui-se, assim, não só num 
desafio, mas também numa opor
tunidade no sentido do fortaleci
mento da sociedade civil e da de
mocratização do Estado. ■

Referências bibliográficas

ANDRADE, Odorico Monteiro de e GOYA, Neusa. Sistemas locais de saúde em municípios de pequeno porte: 
a resposta de Icapuí. Fortaleza, Expressão Gráfica e Editora, 1992.

BRAGA, Saturnino. Governo-comunidade: socialismo no Rio. Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1989.

DANIEL, Celso. Gestão local e participação da sociedade. In VILLA-BOAS, Renata (org). São Paulo, Pólis,
1994.

DOIMO, Ana Maria. A vez e a voz do popular: movimentos sociais e participação política no Brasil pós-70. 
Rio de Janeiro, Relume-Dumara, Anpocs, 1995.

CARVALHO, Antonio Ivo de. Conselhos de saúde no Brasil. Rio de Janeiro, Fase/Ibam, 1995.

GOHN, Maria da Glória. Conselhos populares. Caxambu-MG, ANpocs, 1989.

HEIMANN, Luisa e outros. O município e a saúde. São Paulo, Hucítec, 1992.

MICHILES, Carlos e outros. Cidadão constituinte; a saga das emendas populares. Rio de Janeiro, Paz e Terra, 
1989.

MOISÉS, J.Alvaro. Cidadania e participação. São Pauío, Cedec/Marco Zero, 1990.

SILVA, Ana Amélia da. Dimensões da interlocução pública: cidade, movimentos sociais e direitos. Caxambu, 
MG: Anpocs, 1993.

SILVEIRA, Maria da Lúcia da. Discurso participativo: fragilidade e ambivalência, Paulo: Tese de Mestrado, 
PUC, 1991.

TELLES, Vera da Silva. Sociedade civil e a constmção de espaços públicos. In Dagnino, Evelina. Anos 90 - po
lítica e sociedade no Brasil. São Paulo, Brasiliense, 1994.

WANDERLEY, Luis Eduardo. Participação popular, poder local e conselhos. In Rev. São Paulo em Perspectiva, 
5(2):23-30 1991.



Os Conselhos de Direitos da Criança 
e do Adolescente^

Alexandre Fortes

A
 criação do Estatuto da
Criança e do Adolescente 
(ECA) em 1990 repre

sentou um passo decisivo para a 
mudança da situação dramática 
vivenciada por parcela significati
va da infância e da juventude bra
sileiras, que, situando-se no elo 
mais fraco de uma sociedade mar
cada pela exclusão, tomam-se ví
timas preferenciais das suas mais 
perversas manifestações. O cará
ter proflmdamente inovador do
Estatuto no que diz respeito à 
concepção de políticas públicas 
pode ser percebido em primeiro 
lugar na busca de uma defesa e 
garantia integral dos direitos a se
rem assegurados, sobrepondo-se 
às divisões das diferentes áreas 
(saúde, educação, promoção so
cial, etc...) responsáveis pelas 
ações que devem assegurar o gozo 
desses direitos. Trata-se portanto 
de buscar o atendimento das ne
cessidades da criança e do adoles
cente a partir de uma política glo
bal e não mais de diferentes (e por

vezes contraditórias) políticas de
rivadas da compartimentação do 
Estado.

Além dos ganhos em termos de 
eficácia, uma concepção de aten- 
dimento integral como a citada 
expressou a transformação em lei 
de princípios que os movimentos 
de defesa de direitos de crianças e 
adolescentes vinham já  exercendo 
na sua prática e defendendo como 
valores para a sociedade desde o 
final da década de 70. Segundo 
esses princípios, crianças e ado

lescentes são sujeitos de direitos 
em condições especiais de seres 
em desenvolvimento, e não obje
tos passivos da ação ou omissão 
do Estado e da sociedade. Simul
taneamente, começou-se a romper 
com a divisão historicamente es
tabelecida entre “crianças” e “me
nores”, através da qual os filhos 
das classes populares são defini
dos e estigmatizados pela condi
ção jurídica que os transforma em 
potenciais “infratores impunes” 
aos olhos da opinião pública  ̂con
servadora e das “forças da ordem” 

da nossa sociedade.

Mas a concepção de política 
pública presente no ECA 
não é apenas integral, no 
sentido de pensar a defesa 
de direitos de crianças e ado
lescentes a partir do conjun
to de suas necessidades e 
sem discriminações de qual
quer ordem. Ela é também 
participativa, ao conceber a 
criação de uma estmtura co-

1. Agradeço a colaboração de Carmo Fucks, Sérgio A. E. Soares, Charles R. Pranke, Eloir Rei-merdinger e Miriam Luzia Giglio Neves da Silva, da equipe 
técnica do AMENCAR, pelo fornecimento de informações e subsídios fundamentais para o desenvolvimento deste trabalho, embora as opiniões ex
pressas sqam de minha total e exclusiva responsabilidade.

2. Doutorando em História Social do Trabalho pela UNICAMP e Coordenador do Projeto Planejamento e Avaliação do Instituto Pólis.
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gestionária envolvendo represen
tação paritária do govemo e da so
ciedade civil como condição ne
cessária para sua própria viabili
zação. Nesse sentido, o ECA é 
provavelmente o caso mais ex
pressivo de uma política setorial 
específica que busca explorar o 
potencial das brechas conquista
das na Constituição de 1988 para 
a introdução de mecanismos de 
participação popular no funciona
mento institucional do país.

É digno de nota que, num mo
mento em que a situação da infân
cia e da adolescência demonstrava 
sinais visíveis de agudização, com 
a problemática dos “meninos e 
meninas de ma” ganhando desta
que crescente, tenha se evitado o 
caminho fácil, porém improduti
vo, da busca de soluções imedia- 
tistas. Muito pelo contrário, a pro
posta expressa no ECA apostou 
numa dupla mudança cultural (da 
visão da infância e adolescência 
na sociedade e da concepção de 
gestão de política pública), que 
para se efetivar enfrenta a pressão 
por medidas pontuais e autoritá
rias de efeito “imediato”, como os 
arrastões policiais para “limpar” 
as mas dos meninos ,e meninas 
que nelas vivem ou delas tiram 
sua sobrevivência.

O caminho para a concretização 
dessa mudança cultural e a obten
ção de resultados concretos dura
douros e coerentes com o respeito 
aos beneficiários das políticas foi 
buscado em um profundo e com
plexo reordenamento institucio
nal .̂ Esse reordenamento envolve

em primeiro lugar a definição 
precisa das áreas de responsabili
dade do Executivo nas esferas 
municipal, estadual e federal, bus
cando evitar a sobreposição de 
iniciativas e implantar a munici
palização do atendimento. Um se
gundo ponto fundamental na rees-

“A efetivação do Estatuto 
da Criança e do 

Adolescente (ECA) 
envolve a definição das 

responsabilidades do 
Executivo e a constituição 

dos Conselhos Tutelares 
como organismos 
representativos da 

comunidade”

truturação necessária ao pleno 
funcionamento do ECA é a cons
tituição dos Conselhos Tutelares, 
como organismos representativos 
da comunidade responsáveis “por 
zelar pelo cumprimento dos direi
tos da criança e do adolescente” 
(ECA, art. 131)"̂ .

Como condição para que a nova 
concepção de direitos se implante 
plenamente poderíamos incluir 
ainda a redefinição do papel do 
judiciário, que decorre diretamen
te da própria constituição dos 
Conselhos Tutelares, acabando 
com o poder quase ihmitado dos 
Juizados existente no antigo Códi
go de Menores e enfatizando a ne

cessidade de uma atuação articu
lada às novas instâncias por parte 
dos atuais Juizes da Infância e da 
Juventude. O mesmo ocorre no 
que diz respeito à necessidade de 
mudanças na atuação policial 
frente a autores de ato infracional 
e a meninos e meninas de ma em 
geral, o que exige uma profunda 
transformação no modo como 
eles são encarados pelas próprias 
autoridades da área de segurança.

O ECA está impondo também a 
necessidade de reestruturações 
nas próprias instituições públicas 
e privadas de atendimento, en
volvendo definição precisa e 
atendimento específico para di
ferentes clientelas (faixas etá
rias, portadores de necessidades 
especiais etc.) e a observância de 
condições de atendimento e tra
balho pedagógico que respeitem a 
condição de ser humano em de
senvolvimento.

Por fim, mas como condição pre
liminar para a sustentação de toda 
essa complexa engenharia, encon
tramos a constituição e implemen
tação de Conselhos de Direitos, 
“órgãos deliberativos e controla
dores das ações (...)” em que está 
“assegurada a participação popu
lar paritária (...)” (ECA, Art. 88, 
Inciso II) nos municípios. Estados 
e no plano federal. E a situação 
atual do processo de implantação 
desses conselhos, responsáveis 
pela elaboração, integração e con
trole da execução das políticas pú
blicas voltadas para a defesa dos 
direitos de crianças e adolescen
tes, que analisaremos neste artigo.

3. Esse reordenamento, na acepção abrangente em que estamos utilizando o termo, está hoje profundamente imbricado também com o processo de 
criação da Lei Orgânica;de Assistência Social (LOAS) c de implantação dos Conselhos e Fundos de Assistência Social, orientados por uma con
cepção de politica pública e de atendimento consoantes com aquelas propostas no ECA.

4. Embora a rigor não se possa falar em conquista de avanços reais no cumprimento do ECA sem vinculá-los à implantação dos Conselhos Tutelares, 
esse processo não será analisado mais detidamente aqui em função das suas especificidades, bastante diferenciadas daquelas relacionadas aos Con
selhos de Direitos.
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Uma radiografia nacional

De acordo com levantamen
to efetuado pelo extinto 
Centro Brasileiro para a 

Infancia e Adolescência (CBIA) 
em setembro de 1994, 24 das 27 
unidades da federação possuíam 
Conselhos Estaduais de Direitos da 
Criança e do Adolescente em fun
cionamento. Os conselhos do Ama
pá e de Roraima se encontrariam 
em fase de implantação, enquan
to a criação do conselho de To
cantins estaria em tramitação.

No que diz respeito aos 5.024 mu
nicípios brasileiros então existen
tes, 2.362 (47,01%) já  haviam 
criado o seu conselho municipal, 
dos quais 1.723 (34, 29%) esta
riam em fimcionamento, 379 
(7,54%) em fase de implementa
ção e 260 (5,18%) sem implemen
tação. Dos 2.662 conselhos muni
cipais que ainda não haviam sido 
criados, na maioria dos casos 
(1.564 ou 31,13%) não se verifi
cava sequer uma articulação ini
cial. Em uma parcela significativa 
(977 ou 19,44%) a criação se en
contrava em estudos ou em pro
cesso de articulação, e num pe
queno número (121 ou 2,4%) já  
estava em tramitação.

A distribuição geográfica dos 
conselhos municipais apresentava 
grandes variações, sendo que a re
gião Sul (onde eles já  haviam sido 
criados em 63% dos municípios) 
e Centro-Oeste (em 62%) se des
tacavam positivamente. O Sudeste 
ficava na média nacional (47%), 
enquanto Norte (36%) e Nordeste 
(34%) apresentavam os índices 
mais baixôs.

Esses números facilitam a cons
trução de uma primeira imagem 
aproximativa, cuja precisão, no 
entanto, pode ser questionada de
vido à grande disparidade no inte
rior das regiões, como no caso do 
Nordeste, onde a média regional 
mais baixa do país oculta que o 
Estado do Ceará possui isolada
mente a média mais alta (85%). 
No Sudeste, coincidência exata 
com a média nacional resulta da 
mistura de índices altos em Esta
dos com pequeno número de mu
nicípios (80% e 81% no Espírito 
Santo e Rio de Janeiro, respecti
vamente) com índices baixos nas 
unidades com maior número deles 
(40% para Minas Gerais e 46% 
para São Paulo).

Poderíamos, por outro lado, agru
par em blocos os Estados em que 
os conselhos já  haviam sido cria
dos: em mais de 75% dos municí
pios (Ceará, Sergipe, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Paraná, 
Distrito Federal, Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul), entre 50% e 
74 % dos municípios (Acre, Ama-

pá, Rondônia e Santa Catarina), 
entre 25% e 49% (Pará, Roraima, 
Maranhão, Pernambuco, Minas 
Gerais, Sâo Paulo, Rio Grande do 
Sul e Goiás) « em menos de 25% 
(Amazonas, Tocantins, Alagoas, 
Bahia, Paraíba, Piauí e Rio Gran
de do Norte).

Infelizmente, o levantamento do 
CBIA (ao menos a síntese distri
buída na Conferência Nacional 
dos Direitos da Criança e do Ado
lescente de 1994, na qual se ba
seia esta análise) não inclui a di
mensão populacional dos municí
pios onde os conselhos já  haviam 
sido criados, o que poderia alterar 
em muito a noção sobre o univer
so abarcado (ao menos oficial
mente) pela ação desses organis
mos. Uma análise realizada pela 
Fundação Estadual do Bem-Estar 
do Menor do Rio Grande do Sul 
(FEBEM ) a partir dos próprios 
dados ‘ do escritório regional da 
CBIA revela que, apesar do índice 
relativamente baixo de municípios 
corn conselho criado (48%), eles 
possuíam 82,23% da população 
estadual. Sabendo-se que em fun
ção de fatores como o maior grau 
de organização da sociedade civil 
e a prioridade estabelecida pelos 
conselhos estaduais e por impor
tantes agências de apoio e fomen
to a esse processo (como o UNI
CEF, e 0 próprio CBIA até sua ex
tinção) tem sido uma tendência 
geral a busca da implantação dos 
conselhos nos maiores municípios 
(assim como naqueles que por al
gum outro motivo possuam situa
ção grave de desrespeito a direi
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tos), é provável que o caso do Rio 
Grande do Sul corresponda a uma 
amostragem da realidade nacio
nal. Dessa forma, o percentual da 
população brasileira coberta pela 
ação dos conselhos seria bastante 
superior ao do número de municí
pios, que sem dúvida deve ter sido 
significativamente ampliado des
de 1994.

Entretanto, se os dados numéricos 
tendem a fornecer a visão de um 
avanço significativo diante do 
enorme desafio que significa es
tabelecer os conselhos municipais 
em todo o país, um maior rigor 
nas categorias empregadas para 
classificá-los poderia revelar um 
quadro bem mais preocupante. Os 
critérios para definir o que é um

conselho mtmicipal ou estadual 
“em funcionamento” foram deba-

“É freqüente o caso 
de conselhos que lutam 
ao longo de toda uma 
gestão do Executivo 
para conseguir um 

espaço de funcionamento 
definido, sendo 

desalojados logo depois 
da posse do novo governo’

tidos pelo próprio Conselho Na
cional dos Direitos da Criança e

do Adolescente (Conanda). Po
rém, se a interpretação dessa cate
goria fosse relacionada ao cum
primento efetivo do papel previsto 
no ECA, de formulação e coorde
nação da política de atendimento 
e garantia dos direitos, é provável 
que seriam raros os conselheiros 
capazes de sustentar que a instân
cia da qual participam realmente 
“funciona”.

Superado um primeiro esforço 
para a criação e regulamentação 
das atividades dos conselhos, seus 
membros têm enfrentado um am
plo leque de problemas, que ana
lisaremos a seguir, para fazer va
ler 0 papel e as atribuições legais 
asseguradas pelo Estatuto a esses 
organismos.

As pedras no meio do caminho

Poderíamos agrupar os prin
cipais problemas enfrenta
dos para a efetivação dos 

conselhos de direitos em alguns 
conjuntos, relacionados à estrutu
ra e condições de funcionamento, 
falta de articulação e desconheci
mento recíproco entre as diferen
tes instituições neles representdas, 
representatividade e capacidade 
de decisão dos conselheiros, capa
citação e experiência de trabalho 
em equipe e, finalmente, resistên
cia do Executivo em aceitar o ca
ráter deliberativo e gestor dos 
conselhos.

Condições de funcionamento

O primeiro e mais elementar des
ses problemas, que se refere a 
condições mínimas de funciona
mento - como sede, telefone, fun
cionários, entre outras -, nem 
sempre tem sido de fácil solução. 
É freqüente por exemplo o caso 
de conselhos estaduais e munici
pais “nômades”, que muitas vezes 
lutam ao longo de toda uma ges
tão do Executivo para conseguir 
um espaço de funcionamento de
finido, para serem desalojados

logo após a posse do novo gover
no, com prejuízos óbvios para o 
desenvolvimento dos seus traba
lhos. Raros são os’ conselhos que, 
como é 0 caso do Estadual de 
Pernambuco, possuem sede pró
pria e infra-estrutura permanen
te. As dificuldades nesse plano 
atingiram até mesmo o próprio 
Conanda, que se viu obrigado a 
formalizar em uma resolução o 
pedido encaminhado ao Ministro 
da Justiça (que preside o próprio 
conselho) para uma “...solução 
definitiva acerca da localização 
do Conanda, sua Secretaria Exe-
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outiva e 0 Fundo Nacional da 
Criança e do Adolescente...”.

De fato, o ECA prevê (no seu Ar
tigo 88, Inciso IV) como uma das 
diretrizes da política de atendi
mento a “manutenção de fundos 
nacional^, estadual e municipal, 
vinculados aos respectivos Conse
lhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente”, que se encontram 
atualmente em diferentes graus de 
implementação. Os fündos seriam 
a solução definitiva não apenas 
para a autonomia de funciona
mento dos conselhos, mas tam
bém para um novo direcionamen
to dos projetos de atendimento e 
defesa de direitos a partir de uma 
estratégia global por eles conduzi
da. Ocorre que, mesmo nos raros 
casos em que se completou o pro
cesso de sua regulamentação, em 
geral os fundos apenas consegui
ram até o momento doações obti
das via incentivo fiscal da inicia
tiva. privada, limitadas a 1% do 
Imposto de Renda devido pelo 
Decreto n̂ * 794, de 5 de Abril de
1993, e não o repasse dos recur
sos orçamentários públicos que 
lhes deveriam ser destinados. 
Diante da situação falimentar de 
grande parte dos Executivos e da 
resistência de muitos de seus ocu
pantes de abrir mão da manipula
ção de Verbas que freqüentemente 
são destinadas a medidas demagó
gicas e eleitoreiras, desvinculadas 
de qualquer política global de en
frentamento dos problemas so
ciais, pode-se prever grandes difi
culdades para que isso venha a 
ocorrer.

Desarticulação e divergências

Um segundo obstáculo a ser supe
rado reside na falta de articulação, 
no desconhecimento e muitas ve
zes nas divergências entre as dife
rentes instituições que compõem 
os conselhos e que, superando um

“Muitos responsáveis por 
instituições de 

atendimento retêm 
informações ou fornecem 

dados parciais, o que 
prejudica o conselho em 
seu papel deliberativo e 

coordenador das políticas 
de atendiménto”

histórico de fragmentação, devem 
passar a interagir como elementos 
complementares no interior de 
uma política global. Isso não 
ocorre apenas entre órgãos do po
der público e instituições da so
ciedade civil (o que seria relativa
mente natural numa experiência 
inovadora de trabalho conjunto), 
mas também no interior de cada 
um desses campos e muitas vezes 
de modo mais acentuado entre os 
diferentes organismos estatais. A 
própria busca de informações re
lativas a questões da área de res
ponsabilidade de uma instituição 
ou organismo pode se revelar uma 
tarefa delicada, identificada como 
ingerência e portanto desencadea- 
dora de resistência.

Embora participando muitas ve
zes dos próprios conselhos, nem 
sempre os responsáveis por insti
tuições de atendimento, sejam 
elas govemamentais ou não, assi
milaram as mudanças propostas 
pelo EGA a ponto de aceitar as 
transformações que precisam ser 
realizadas nas suas próprias enti
dades. Reter informações ou for
necer apenas dados parciais pode 
postergar ou inviabilizar a assun
ção pelo conselho de seu papel 
deliberativo e coordenador das 
políticas de atendimento. Tal pa
pel envolve necessariamente um 
exame sobre a pertinência e a 
qualidade do trabalho de institui
ções muitas vezes habituadas a 
funcionar completamente fecha
das a qualquer forma de controle 
social.

Assim como a falta de acesso a 
informações e dados relativos às po
líticas de cada órgão ou institui
ção pode inviabilizar a elaboração 
e gestão de uma política integra
da, o mesmo pode se dar em fun
ção da paralisação dos conselhos 
devido a diferenças de concepção 
ou de estratégia mais ou menos 
exphcitadas. Ao contrário do item 
anterior, aqui a representação da 
sociedade civil tende a assumir o 
papel de protagonista, seja nos ca
sos de polarização com o governo, 
seja nas crises relativamente fre
qüentes entre os diferentes setores 
que a compõem. Retomaremos 
esta questão mais adiante, quando 
nos dedicarmos ao “eŝ tado de âni
mo” predominante atualmente en
tre os representantes não-govema
mentais nos conselhos.

5. O Fundo Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente foi criado pelo Artigo 6" da lei 8.242, de 12 de Outubro de 1991, que criou o Conanda, 
c regulamentado pelo Decreto n" 1.196, de 14 de Julho de 1994. Observe-se que mesmo no plano federal, onde atuam organizações da sociedade 
civil bastante articuladas e com capacidade de pressão, o processo de regulamentação do Fundo levou quase três anos para se concluir.
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Mas se as divergências nem sem
pre aparecem de forma tão explí
cita no lado govemamental, talvez 
isso se deva em boa medida ao 
fato de que muitas vezes os con
selheiros que o representam não 
possuem de fato poder de decisão 
e representatividade em relação 
aos centros efetivos de condução 
política do Estado. Diante das di
ficuldades práticas e/ou falta de 
interesse dos membros govema
mentais titulares (ministros, secre
tários estaduais e municipais etc.) 
de participar regularmente das ati
vidades dos conselhos, quem o 
faz geralmente são os suplentes 
indicados pelos primeiros. O que 
seria uma saída operacional bas
tante lógica pode com freqüência 
transfomiar-se em mecanismo de 
esvaziamento dos conselhos, se a 
indicação da suplência for realiza
da (como ocorre com freqüência) 
até mesmo com o desconhecimen
to por parte do indicado sobre a 
finalidade e a natureza da tarefa 
que lhe está sendo atribuída. Em 
outros casos, mesmo sendo da 
área e possuindo experiência, falta 
aos indicados a legitimidade para 
sustentar qualquer decisão no or
ganismo do qual são oriundos, e 
não raro esses representantes aca
bam (numa curiosa inversão de 
papéis) exercendo nos Conselhos 
papel mais critico em relação à 
inoperância do govemo do que os 
representantes não-govemamen
tais, sem que disso se origine 
qualquer resultado prático.

Capacitação

Para cumprir sua fimção, os con
selhos enfrentam também as limi
tações de capacitação dos seus

membros. No lado não-governa- 
mental, capacitar-se a pensar e in
terferir sobre políticas públicas 
envolve, além dos conhecimentos 
técnico-políticos necessários, a 
própria superação de uma ação 
centrada meramente na denúncia 
e na reivindicação, assim como no 
atendimento voltado para univer
sos específicos e limitados.

“As entidades 
participantes precisam 

desenvolver competências 
como o domínio dos 

meandros jurídicos e da 
estrutura do Estado e a 
análise da viabilidade e 

coerência de medidas em 
estudo nos conselhos”

Assumir um assento no conselho 
de direitos geralmente significa 
para uma entidade nao-governa- 
mental deixar uma esfera de res
ponsabilidade extremamente limi
tada no atendimento ou na defesa 
de direitos de imi segmento espe
cífico de crianças e/ou adolescen
tes, para situar-se como parte de 
uma representação social cujos 
posicionamentos podem interferir 
de maneira muitas vezes decisiva 
na manutenção ou mudança de 
políticas que afetam diretamente 
os direitos do conjunto da infan
cia e da adolescência.

Naturalmente, como ocorre em 
qualquer instância de participação 
popular, há entidades que sequer

se propõem a realizar essa passa
gem do particular para o geral, e 
ocupam suas vagas nos conselhos 
apenas como um espaço destinado 
a buscar projeção ou, eventual
mente, informações e contatos que 
possam vir a ser de algum modo 
utilizados em benefício dos seus 
interesses institucionais.

Para aquelas, porém, que se pro
põem a exercer o caráter público 
dessa representação, o domínio dos 
meandros jurídicos e da estmtura 
do Estado, a capacidade de articu
lação inter-institucional em tomo 
de objetivos comuns, a análise da 
viabilidade e coerência de medi
das em estudo e a própria capaci
dade de formulá-las estão entre as 
competências a serem necessaria
mente desenvolvidas.

Já no tocante aos setores govema
mentais, 0 entrave maior localiza- 
se num histórico de centralização 
do poder de decisão e planeja
mento sobre as políticas, assim 
como na visão auto-suficiente e 
particularista peculiar a cada ór
gão. Nesse caso, o efeito funda
mental a ser buscado via capacita
ção é o de reeducação para uma 
nova concepção de cidadania e de 
políticas públicas, para cujo exer
cício muitas vezes o próprio ins
trumental técnico pecuhar a cada 
área de govemo terá de ser refei
to. Exemplo disso são os procedi
mentos de elaboração de orça
mento público, tradicionalmente 
tecnicistas e fragmentários, que se 
confrontam com a lógica da polí
tica de atendimento integral.

Um amplo trabalho de capacita
ção voltado para os conselheiros 
de direitos tem sido desenvolvido
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em todo o país por profissionais 
de diversas áreas (direito, psicolo
gia, serviço social, pedagogia, psi
cologia etc.), vinculados a univer
sidades, ONGs, UNICEF e a or
ganismos públicos (até mesmo a 
alguns conselhos estaduais, que 
atendem demandas dos conselhos 
municipais).

Geralmente essa capacitação ten
de a se concentrar nos aspectos 
jurídicos e políticos envolvidos no 
ECA e na legislação a ele relacio
nada (com ênfase na própria regu
lamentação dos conselhos e dos 
fundos), em temáticas ligadas às 
próprias particularidades da infân
cia e da adolescência (assim como 
dos diferentes tipos de desrespeito 
e privação de direitos a que crian
ças e adolescentes se encontram 
expostos) e ao papel dos conse
lhos e dos conselheiros como for
muladores e fiscalizadores da exe
cução de políticas públicas.

Mais recentemente, a adoção de 
instrumentos organizativos capa
zes de contribuir para a maior efi
cácia de atuação, como é o caso 
do planejamento estratégico e de
senvolvimento de mecanismos ge
renciais a ele relacionados, come
çou a se incorporar a essa pauta 
de temas que compõe o “curriculo 
básico” da capacitação dos conse
lheiros de direitos. Essa tendência 
indica um avanço no sentido de 
complementar a capacitação de 
caráter temático, que já  se encon
tra mais difundida, com a busca 
de meios para o desenvolvimento 
de uma maior capacidade coletiva 
de' implementação do conselho 
como instituição e das políticas 
por ele definidas.

Na área da defesa de direitos de 
crianças e adolescentes há um re
conhecimento unânime da impor
tância e da necessidade desse in
vestimento em capacitação, acom
panhado por uma preocupação 
quase das mesmas dimensões no 
que diz respeito à eficácia que 
isso tem no sentido de modificar 
qualitativamente a atuação dos 
conselhos.

Em geral a participação em ativida
des de capacitação possui efeitos 
bastante imediatos no aumento da 
consciência dos conselheiros so
bre o seu papel e a complexidade 
envolvida na tarefa de efetivar a 
garantia dos direitos. No entanto, 
é bastante comum entre elês a 
avaliação de que após muitas des
sas atividades se toma mais aguda 
a percepção da enomie distância 
existente entre o que deveria ser 
esse papel e as condições reais en
contradas para exercê-lo, sem que, 
por outro lado, se consiga avançar 
muito na compreensão de como 
fazer  para diminuir essa distância.

Podemos avaliar, assim, que o de
safio da formação de conselheiros

é muito mais amplo do que o 
acesso às informações e conceitos 
de diferentes áreas de conheci
mento sobre a problemática dos 
direitos das crianças e adolescen
tes. Isso acontece porque a pró
pria possibilidade de incorporar 
tais informações e conceitos 
como elementos potencializadores 
da atuação dos conselheiros de
pende em grande medida da capa
cidade que eles desenvolvem de 
refletir e sistematizar sua própria 
prática local e situá-la no proces
so nacional de implantação do 
ECA e das estruturas institucio
nais a ele vinculadas.

Na verdade a mudança cultural e 
institucional exigida pela implan
tação dos conselhos requer, em 
função do seu òaráter profunda
mente inovador e diante da gama 
de dificuldades enfirentadas, um 
amplo processo de sistematização 
e circulação de experiências que 
demonstrem como essas dificul
dades têm sido enfirentadas em di
ferentes contextos. Essas expe
riências sistematizadas teriam a 
fúnção fundamental de realizar a 
mediação entre a proposta norma

tiva do funcionamento a ser 
buscado e do papel a ser 
exercido pelos conselhos com 
a realidade por eles vivida. 
A necessidade dessa siste
matização pode ser sentida 
inclusive pela valorização dos 
momentos de troca de expe
riências, em geral fragmen
tários e assistemáticos (mui
tas vezes até informais, já  
que não se reserva tempo 
para eles na pauta oficial), 
em eventos da área, como 
conferências e encontros.
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além dos próprios cursos de for
mação.

Devido à escassez de outras for
mas de acesso a essas experiên
cias, como publicações^ dedicadas 
a relatá-las, o grande número de 
conselheiros que não têm a oportu
nidade de participar dos eventos já  
citados carece de parâmetros de 
comparação sólidos para refletir so
bre sua própria experiência e a via
bilidade das altemativas para en
frentar os problemas constatados. 
Por outro lado, muitas vezes o 
material publicado sobre casos 
concretos de implantação de con
selhos são textos de caráter mais 
publicitário do que problematiza- 
dor, que pouco contribuem na pers
pectiva que estamos apontando.

O caráter insubstituivel da siste
matização da prática como subsí
dio para a capacitação dos conse
lheiros decorre do fato de que, 
embora a formulação de políticas 
públicas num espaço participativo 
tenha sido assumida como estraté
gia pela sociedade civil e incorpo
rada à instimcionalidade do país 
com a Constituição de 1988 e o 
ECA, seu exercício possui ainda 
caráter experimental. Além do 
mais, é no funcionamento dos 
conselhos que se desenvolvem, 
com maior ou menor êxito, a su
peração efetiva dos limites já  
apontados (no lado govemamental 
e no não-govemamental) e a sua 
atuação enquanto partes de uma 
esfera pública ampliada. É essa

reahdade, nos seus problemas e 
nas oportunidades que vem crian
do, que necessita ser transformada 
em paradigma para a generaliza
ção dos conselhos como instm
mentos de efetiva gestão de políti
ca púbhca.

A difícil partilha do poder

Por fim, não se pode esperar co
mo regra geral que o Executivo 
abra mão facilmente do monopó
lio das decisões em uma área de 
tanta repercussão social. E certo 
que as medidas efetivamente vol
tadas para a solução estrutural dos 
problemas que atingem crianças e 
adolescentes geralmente tendem a 
obter mais resultados de médio e 
longo prazos. A possibilidade de 
realizar unilateralmente ações pon
tuais de atendimento de grande 
visibilidade (embora sem conti
nuidade e desarticuladas de uma 
política mais geral) ou mesmo 
ações repressivas contra meninos 
e meninas de rua (os famosos “ar
rastões” policiais) pode, porém, se 
constituir em trunfo político a ser 
sacado da manga segundo a con
veniência de mandatários munici
pais, estaduais e federais. Frente a 
este tipo de interesse a existência 
dos conselhos certamente pode 
representar um entrave.

Dependendo do contexto e da 
orientação política dos goveman- 
tes, as relações com os conselhos 
têm variado do desconhecimento

ao conflito, passando pelo reco
nhecimento formal sem sustenta
ção política efetiva e incluindo al
guns poucos casos (que comenta
remos mais detidamente a seguir) 
de efetivo respaldo e integração.

I
Muitas vezes, o reconhecimento 
do papel do conselho hmita-se a 
situações em que ele pode render 
pontos para a imagem “participa
tiva” do Estado, como no caso de 
projetos financiados por organis
mos intemacionais. O mesmo 
pode ocorrer, de modo contrário, 
em momentos de tensão e desgas
te, como o enírentamento de rebe
liões nos organismos estaduais 
responsáveis pelos autores de. atos 
infracionais, ocasiões em que o 
chamado à participação dos con
selhos pode servir como recurso 
para que o Executivo venha a di
vidir òu se eximir completamente 
da responsabilidade pelas conse
qüências da sua omissão ou da su
cessão histórica de políticas equi
vocadas e desarticuladas.

O enfrentamento desse quadro de 
dificuldades e o desgaste dele re
sultante para aqueles que se em
penham diretamente em transfor
mar oj ECA em uma reahdade têm 
contribuído para a generalização 
de uma sensação de desânimo e 
questionamento sobre a validade 
do investimento representado pela 
participação nos conselhos de di
reitos] por parte das organizações 
da sociedade civil.

6. Uma exceção digna de destaque é a publicação “ECA em revista ”, de São Paulo, que ao lado de matérias máis jornalísticas e de informações úteis 
à atuaçào de militantes da área tem apresentado depoimentos, especialmente de conselheiros tutelares
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Crise e impasses

Se conversarmos hoje com 
participantes ou ex-partici- 
pántes de conselhos de di

reitos do lado não-govemamental, 
encontraremos em geral tanto um 
discurso que valoriza a importân
cia teórica da atuação nessas ins
tâncias quanto a desilusão com o 
seu funcionamento prático. Essa 
desilusão pode chegar a transfor
mar-se na avaliação de que de fato 
não se encontram resultados con
cretos da ação dos conselhos e de 
que eles representam uma perda 
de tempo e energia por parte da 
sociedade civil, contribuindo para 
a sua incapacidade de se mobili
zar de forma mais atuante e com
bativa contra a persistência do 
quadro dramático vivido por crian
ças e adolescentes que não têm os 
seus direitos respeitados no Bra
sil. Esse tipo de questionamento 
está diretamente associado ao te
mor de que a manutenção formal 
do funcionamento dos conselhos 
sem condições efetivas para o cum
primento do seu papel gestor pode 
transformá-los em um elemento de 
legitimação da omissão do Estado 
e das ações contrárias aos direitos 
de crianças e adolescentes que ele 
persiste muitas vezes em adotar.

A esses questionamentos sobre a 
eficácia dos conselhos têm-se so
mado as polêrriicas sobre a me
lhor estratégiâ a ser neles adotada, 
originando cnses e divergências 
no interior do campo não-gover- 
namental, que revelam sua hetero
geneidade e a dificuldade de ela
boração de uma política comum 
frente ao Estado.

Um exemplo dessas crises aconte
ceu no próprio Conanda. Nesse 
conselho houve avanços como, 
por exemplo, o investimento na 
participação e elaboração de polí-

“Alguns membros 
do Conanda defendiam 

que a sua vice- 
presidência fosse 

ocupada por um nome 
de ‘mais trânsito’ junto 

ao governo como 
condição para o bom 

fimcionamento do 
conselho”

ticas por parte da sociedade civil 
(articulado sobretudo pelo fórum 
de organizações não-govemamen
tais de defesa dos direitos de 
crianças e adolescentes - Fórum 
DCA), além da conquista de con
dições de funcionamento e de im
portante espaço político entre 
1993 e 1994. No entanto, o Co
nanda foi palco de um intenso 
conflito no final do segundo se
mestre de 1994, que ao ladó de 
outros fatores contribuiu para a 
quase paralisação das atividades 
da diretoria então eleita. Para que 
se possa dimensionar essa parali
sação, basta lembrar que o conse
lho produziu 39 resoluções entre 
julho de . 1993 e dezembro de
1994, e somente tomou a produzi- 
las em agosto de 1995.

Após um longo processo de con
flitos e divergências, o ponto cul
minante da crise foi desencadeado 
pela substituição (ocorrida em uma 
reunião convocada para este fim 
por parte dos representantes não- 
govemamentais com assento no 
órgão) do representante do Movi
mento Nacional de Meninos e 
Meninas de Rua (MNMMR) pelo 
da Pastoral do Menor na vice-pre- 
sidência do conselho (que cabe re- 
gimentalmente à sociedade civil). 
O episódio trouxe à tona distintas 
visões sobre a atuação não-gover- 
namental no conselho em dois pla
nos: 0 da ação articulada em blo
co e o da relação com o govemo.

Em relação ao primeiro, o conflito 
situou-se no fato de que os mem
bros não-governamentais do Co
nanda haviam sido indicados em 
uma assembléia do Fórum DCA 
com 0 acordo político de que a 
avaliação da sua atuação e even
tuais decisões a ela relacionadas 
seriam realizadas no mesmo espa
ço. Esta concepção relativa ao pa
pel a ser cumprido pelo Fórum 
DCA no que diz respeito ao lado 
não-govemamental do Conanda 
está ligada a uma opção adotada 
na própria origem do conselho.

Contrariando outras visões exis
tentes, como é o caso do próprio 
UNICEF, que sabidamente propõe 
a constituição de fóruns mistos 
com representação govemamental 
e não-govemamental, um amplo 
conjunto de oiganizações com atua
ção em escala nacional (como o 
MNMMR, a Pastoral do Menor, a 
Fundação ABRINQ, entre outros)
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e de redes de entidades que cum
prem funções regionais similares 
(centros de defesa, institutos de 
pesquisa, etc.) decidiu pela consti
tuição de um espaço de delibera
ção de uma estratégia comum das 
diferentes organizações da socie
dade civil para a intervenção no 
Conanda.

Nessa opção estava implícita a 
idéia de que a sociedade civil, 
apesar da diversidade das entida
des que a compõe, possui em li
nhas gerais uma visão comum so
bre a política de defesa de direitos 
mais adequada para os conselhos 
e, talvez mais importante, cumpre 
no seu conjunto um papel diferen
ciado e inconfundível com o do 
Estado. E essa idéia, que de forma 
mais ou menos implícita tem orien
tado toda a militância do chamado 
“movimento de defesa da criança 
e do adolescente” desde o período 
da luta pela aprovação do ECA, 
que saiu fortemente abalada da 
crise do Conanda.

Já o segundo aspecto, bem menos 
evidente mas presente ao menos 
nas avaliações de parte dos mem
bros que defenderam a substitui
ção da vice-presidência do conse
lho, foi formulado em um docu
mento que apontava a importância 
de um nome de “mais trânsito” 
junto ao Executivo como condi
ção para o bom funcionamento do 
conselho, em fimção do processo 
eleitoral para a Presidência da Re
pública em curso no período.

Embora num primeiro momento 
pareçam questões desarticuladas 
entre si, a relação ' entre ambas 
surge da avaliação de que só é 
possível a manutenção da atuação

de um bloco não-govemamental 
se for consenso entre seus partici
pantes a necessidade da preserva
ção da sua autonomia frente ao 
Estado. E sabido, por outro lado, 
que a Igreja Católica brasileira 
enquanto instituição não fez se-

“O Comunidade Solidária 
não tem condições de se 

afirmar como a marca 
social da gestão FHC nem 

substituir conselhos 
setoriais como espaço de 
legitimação das políticas 
sociais e de integração 

entre Estado e sociedade”

gredo das suas preferências eleito
rais pelo candidato da situação à 
Presidência da República em 1994, 
assim como se sabe que as Pas
torais e outros serviços não pos
suem autonomia de orientação 
frente aos organismos hierárqui
cos como a CNBB.

Obviamente, a idéia da atuação de 
um bloco não-govemamental au
tônomo não tem como se susten
tar se parte dos componentes que 
inicialmente respaldou essa pro
posta está subordinada a organiza
ções cuja estratégia política pode 
incluir pactos com o próprio Esta
do que venham inclusive a ser 
contraditórios com as definições 
de instâncias que haviam sido de
finidas como deliberativas para o 
conjunto da sociedade civil, como 
é o caso do Fórum DCA.

Portanto, a crise vivida em 1994 
no interior do Conanda, cuja in
terpretação tem sido por muitos 
reduzida a um problema ligado às 
personalidades ou às capacidades 
e inçapacidades dos seus protago
nistas, colocou a necessidade, até 
0 momento aparentemente não 
enfrentada, do questionamento e 
da redefinição da estratégia ou es
tratégias a serem adotadas pela 
sociedade civil ou por parcelas es
pecíficas dos seus componentes 
no processo de implantação dos 
conselhos.

Porém, se o funcionamento do 
Conanda foi paralisado pela crise 
de orientações políticas no inte
rior da sociedade civil, não tarda
ria a ser ameaçado de modo mais 
consistente pelo balão de ensaio 
do projeto Comunidade Solidária. 
Apoiado, ao menos inicialmente, 
por muitos representantes não-go
vemamentais em conselhos, sob o 
argumento de que um “conselhão” 
evitaria a dispersão de esforços 
em organismos setoriais, logo o 
Comunidade Solidária revelou a 
sua verdadeira inspiração quando 
da indicação dos “representantes” 
da sociedade na sua composição 
pelo próprio govemo. Essa medi
da antecipava as declarações do 
Presidente da República de que a 
verdadeira representação da socie
dade se encontra no Congresso 
Nacional (que em outras ocasiões 
0 mesmo Presidente cogita fe
char), numa formulação particu
larmente significativa para um go
verno que inclui no seu primeiro 
escalão o principal formulador 
brasileiro das virtudes da combi
nação da democracia direta com a 
representativa.
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Ao lado da retenção das verbas de 
saúde, assistência e educação no 
Fundo Social de Emergência e da 
posterior extinção de organismos 
como LBA e CBIA sem que se te
nha criado qualquer estrutura para 
substituí-los, 0 Comunidade Soli
dária representava um intento de 
centralização das políticas sociais 
que não vingou, entre outros fato
res, por ter alijado de sua condu
ção a representação orgânica da 
sociedade civil, que tem se revela
do (com todas as debilidades co
nhecidas) 0 principal centro de 
elaboração e implementação de 
alternativas para o enírentamento 
das questões sociais do país. Em
bora ainda possa vir a realizar 
algo mais do que a tímida soma 
de iniciativas desarticuladas que 
caracterizou o primeiro ano e 
meio de sua existência, já  é evi

dente que o Comunidade Solidá
ria não têm mais condições de se 
afirmar como marca social da 
gestão FHC nem substituir conse
lhos setoriais como espaço de 
construção e legitimação das polí
ticas sociais e de integração entre 
Estado e sociedade.

É 0 arquivamento das pretensões 
desse projeto, diante da incapaci
dade de levá-lo a cabo, que expli
ca a revalorização de organismos 
como O Conanda por parte do 
Executivo Federal a partir de 
1996. Essa revalorização é visível, 
por exemplo, no fato de que o M i
nistro da Justiça passa agora a 
exercer efetivamente o seu papel 
na presidência desse conselho e a 
assegurar as condições políticas e 
de infra-estrutura para o seu fim-

cionamento, que haviam sido reti
radas com a extinção do CBIA no 
início do atual govemo.

Diante da crise de estratégia no 
interior das suas representações 
nacionais e da tentativa de esva
ziamento polítíco dos conselhos, 
grande parte das organizações não- 
governamentais tem-se confron
tado, simultaneamente, com a 
escassez de recursos da coopera
ção intemacional e dos próprios 
recursos públicos nacionais (em 
função de fatores já  comentados 
antes). A desmotivação para a par
ticipação agrava-se portanto pela 
própria situação de luta pela so
brevivência que contrasta com o 
ritmo lento e irregular do avanço 
na conquista de resultados daque
les organismos.

o  esgotamento de um ciclo

Conforme comentávamos aci
ma, analisando o “estado 
de ânimo” dos conselhei

ros de direitos da área não-gover
namental seria difícil escapar de 
uma sensação de frustração. Por 
rém, se os problemas já  tratados 
aqui fomecem base mais do que 
suficiente para justificar essa sen
sação, não podemos desconsiderar 
o fato de que ela reflete em gran
de medida o reverso do entusias
mo inicial que se seguiu à aprova
ção do ECA e que, como todo 
momento de ascensão de lutas e 
conquistas, não ficou imune à ilu
são de um avanço contínuo e pro
gressivo da transformação das no

vas idéias triunfantes em mudan
ças na realidade.

Como comentamos na abertura 
deste texto, o Estatuto apontou 
para um horizonte que envolvia 
profrmdas transformações de cul
tura política e uma engenharia 
institucional altamente complexa. 
Os percalços enfrentados e a crise 
de esgotamento de um primeiro 
ciclo ligado à criação e imple
mentação dos conselhos poderiam 
portanto ser vistos como elemen
tos naturais dentro de um proces
so de longo prazo que passa agora 
a exigir respostas de um nível su
perior e colocar novos desafios

para a sociedade civil e para os 
representantes do poder de Estado 
que partilham da convicção nos 
mecanismos democráticos e parti
cipativos de gestão das políticas 
públicas.

Conforme apontamos ao longo 
deste texto, esses desafios dizem 
respeito ao desenvolvimento da 
capacidade de exercer efetivamen
te 0 papel de elaboração, gestão e 
controle de política pública.

Os caminhos para sua superação 
passam em primeiro lugar por 
uma estratégia de formação mais 
abrangente, com ênfase na siste-
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matização e circulação de expe
riências e seu processamento na 
elaboração de subsídios, assim 
como no desenvolvimento de me
canismos gerenciais adequados às 
características institucionais pró
prias desse tipo de instância. A 
soma desses elementos com ou
tras temáticas de capacitação já  
tradicionalmente incluídas na 
pauta dos conselhos deve contri
buir em muito para aumentar a 
eficácia da atuação desses orga
nismos.

Porém, em nada avançará esse 
processo de formação se paralela
mente não se retomar e ampliar o 
debate no interior da sociedade ci
vil sobre os rumos estratégicos a 
serem adotados frente às tarefas 
dc implantação dos conselhos c as 
formas de articulação mais ade
quadas para viabilizá-los.

Essa necessidade se justifica tan
to mais pela constatação de que, 
apesar das dificuldades detalha
das anteriormente, mudanças qua
litativas começam a ser constata
das no resultado da atuação dos 
conselhos, apontando indícios da 
existência de uma base consisten
te para o salto de qualidade que a 
realidade exige.

Uma análise atenta da produção 
tanto do Conanda como de alguns 
conselhos estaduais e municipais 
efetivamente “em íuncionamento” 
pode revelar avanços significati
vos na construção dos elementos 
ftmdamentais de uma inlra-estru- 
tura necessária para que os conse
lhos passem efetivamente a cum
prir 0 seu papel. Essa infra-estru
tura é muitas vezes erguida em

parcena com organismos gover
namentais e não-govemamentais 
que têm cumprido importante pa
pel de apoio à sua atuação.

Entre os elementos fundamentais, 
poderíamos apontar os levanta
mentos de informações sistemáti
cas e confiáveis sobre problemas 
específicos da área (como exter
mínio de meninos e meninas de 
rua, prostituição infanto-juvenil, 
trabalho infantil etc.) e a transfor
mação dos princípios contidos no 
ECA em políticas concretas. Esse 
é 0 caso da Política Estadual de 
Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do RS, produzi
da pela FEBEM -RS em íntima ar
ticulação com 0 conselho esta
dual, que tem servido de referên
cia para outras unidades federati
vas, e também das Diretrizes Na
cionais aprovadas pelo Conanda 
em outubro de 1995.

O primeiro desses documentos es
tabelece detalhadamente tanto a 
competência do atendimento na 
esfera estadual (nas áreas de auto
res de atos infracionais e portado
res de necessidades especiais) quan
to a sua operacionalização em

programas específicos e a própria 
estrutura necessária para viabili- 
zá-los (incluindo orçamento). Uma 
das questões-chaves nele contidas 
é a proposta de descentrahzaçào 
da estrutura destinada à imple
mentação das medidas aplicadas 
aos autores de atos infracionais, 
evitando a ruptura dos laços fami
liares e comunitários das crianças 
e adolescentes que são remetidos 
do interior para os pavilhões da 
FEBEM  na capital e acabando 
com 0 tratamento massivo e indi
ferenciado que caracteriza esses 
locais.

Já 0 segundo, elaborado a partir 
da sistematização dos debates da I 
Conferência Nacional dos Direi
tos de Crianças e Adolescentes, 
realiza a mediação cntrc os princí
pios gerais do ECA e a sistemati
zação de informações e conheci
mentos produzidos sobre áreas es
pecíficas de problemas que afe
tam a infancia e a adolescência do 
país, como saúde, educação, tra
balho infantil, assistência social, 
além de questões mais gerais rela
cionadas aos direitos à vida e ao 
desenvolvimento integral. Estabe
lecendo e fundamentando priori

dades com base na dimen
são de cada problema na 
realidade concreta, as Dire
trizes passam a ser um ins
trumento fundamental para 
orientar de forma integrada 
a atuação dos conselhos de 
direito em todd o país.

Produtos como esses de
monstram que, apesar de 
todas as dificuldades, os 
conselhos estão lançando 
as bases de uma prática
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efetivamente inovadora na gestão 
das políticas públicas no Brasil. 
Mas isso não deve ofuscar o fato 
de que a concepção de constitui
ção de um espaço público não-es- 
tatal enquanto alternativa para os 
jjroblemas sociais enfrentados no 
país confronta-se hoje com a he
gemonia de um neo-liberalismo 
conservador que de um lado des- 
tirói a capacidade reguladora do 
Estado e de outro nega legitimida
de a qualquer forma de participa
ção que ultrapasse os limites das 
instituições políticas tradicionais.

Não é à toa que quando buscamos 
exemplos de locais onde os conse
lhos de direitos tenham se aproxi
mado do que seria o cumprimento 
pleno de seu papel encontremos 
referências invariáveis a municí
pios como Porto Alegre ou Reci

fe, demonstrando que esse avanço 
está ocorrendo onde, para além da 
definição partidária strictu sensu, 
verifíca-se o compromisso do 
Executivo com a consolidação das 
esferas de democracia participa
tiva, expresso como marca de 
gestão nessa e em diversas ou
tras frentes de atuação. Isso não 
quer dizer que a efetivação dos 
conselhos tenha sido benesse do 
poder púbhco. Nesses locais, os 
govemos simplesmente rèspeitam 
a Constituição de 1988 (ao con
trário de muitos mandatários, 
que a colocam apenas como um 
estorvo para o exercício do seu 
poder), leis como o ECA (que tra
duzem os parcos princípios de
mocráticos incluídos no texto cons
titucional) e os espaços conquista
dos pela organização da socieda
de civil.

Podemos assim concluir que no 
interior dos Conselhos de Direitos 
da Criança e do Adolescente, as
sim como em outros organismos 
similares, trava-se hoje uma dis
puta que diz respeito não apenas à 
melhor forma de atendimento de 
demandas sociais específicas, po
rém, mais do que isso, ao modelo 
de reestruturação do espaço públi
co brasileiro que irá emergir da 
crise do Estado autoritário, cen
tralizador e privatista, superando 
ou aprofundando suas característi
cas excludentes. Da capacidade da 
sociedade civil e dos setores de- 
mocrático-populares em enfrentar 
esses novos desafios de modo ar
ticulado, evitando o particularis- 
mo e compreendendo a profundi
dade das questões em disputa, de
pende em grande medida o desfe
cho final, H
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Os Conselhos dé Saúde

Carlos A lberto Pletz N eder

1. A prática dos conselhos de saúde

Quadro de referência para análise da prátíca dos conselhos de saúde

No Brasil, é relativamente 
recente a prática dos cha
mados Conselhos de Ges

tão na administração pública, en
tendidos enquanto perspectiva de 
participação independente dos ci
dadãos no processo de planeja
mento e tomada de decisões junto 
ao.Estado. Entretanto, a existência 
de órgãos colegiados de repre
sentação da sociedade em âmbito 
institucional antecede essa pro
posta de gestão democrática, ten
do assumido contornos distintos 
em nossa história.

No dizer de Carvalho (1995: 8- 
28), os diversos conceitos e práti
cas relativos á idéia de participa
ção e controle social em saúde são 
historicamente referidos e dizem 
respeito a distintos contextos só- 
cio-econômico-culturais. Corres
pondem, outrossim, a uma varie
dade de enfoques politico-ideoló- 
gicos, envolvendo diversas formas

de compreensão do Estado, dos 
grupos sociais, das relações Esta- 
do-sociedade, do processo saúde- 
doença e.das maneiras de se inter
vir nele.

Para o estudo dos conselhos de 
saúde no Brasil, o autòr estabele
ceu um quadro histórico e teórico- 
referencial contemplando quatro 
categorias a seguir resumidas:

a) Controle social do Estado 
sobre a sociedade.

Característico do pensamento mer
cantilista, em que o bem-estar da 
sociedade era identificado com 
bem-estar do Estado na era do 
monarquismo absolutista do sécu
lo XVII. O Estado assumiu novas 
funções relativas a um controle e 
a uriia intervenção crescentes so
bre 0 econômico e o social. Preci
sou adéquar-se institucional ie or- 
ganizacionalmente a essas novas 
funções, promovendo, urna impor
tante centralização administrativa, 
constituindo um arcabouço jurídi- 
co-legal cohsiderável e formando 
uma burocracia estatal organizada 
e sofisticada a ponto de estar ca
pacitada á defender os interesses 
do Estado, num contexto em que a 
sociedade devia servir à esfera es
tatal. O i^tado aparecia como por
tador exclusivo da verdade técnica 
e do poder decisório e executivo.

1. Módico espccializado cm saúde púbhca. Foi sccrctário municipal de Saúde dc São Paulo (90/92).
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A participação não chegava a ser 
passiva; mas se caracterizava 
como alvo de um Estado interven
cionista.

b) Participação comunitária: 
completando o Estado.

A idéia de participação comunitá
ria apareceu no início deste sécu
lo, representando um novo padrão 
de relação Estado-sociedade no 
setor de saúde, para dar resposta 
ao grave problema da relação en
tre pobreza e doença. Caracteri
zou-se por se dirigir aos mais po
bres; por ressaltar os valores da 
educação, do trabalho e do coleti- 
vismo como caminhos do pro
gresso; por priorizar a descentrali
zação administrativa e a organiza
ção comunitária, entendendo que 
o êxito do trabalho social depen
dia do grau de integração com as 
pessoas enquanto comunidade, no 
seu próprio meio. A comunidade é 
definida como social e cultural
mente homogênea, com identida
de própria e uma suposta predis
posição à solidariedade e ao tra
balho voluntário de auto-ajuda.

O Estado estimula a participação 
em ações simplificadas no âmbito 
dos serviços e a perspectiva de mu
dança do meio ambiente desfavo
rável, responsável maior pelos de
sequilíbrios, numa estratégia de 
aproximação com a comunidade e 
de incorporação do saber e da ex
periência popular. A hostilidade 
do meio e os riscos sanitários são 
apresentados como problemas téc
nicos, no máximo com dimensão 
educacional-cultural; Nunca são 
problemas políticos, inseridos no 
contexto sócio-econômico mais

amplo. Enfatiza-se a capacidade 
de a comunidade se unir, se orga
nizar, se esforçar, enquanto solu
ção em si mesma. A população 
deixa de ser alvo inerte de uma 
ação controladora e passa a ser 
chamada a cumprir um papel mi
nimamente ativo e consciente.

“Uma característica da 
participação social 

é a tendência à 
institucionalização, no 
arcabouço jurídico do 

Estado, de estruturas de 
representação direta da 
sociedade, com algum 

nível de responsabilidade 
de govemo”

c) Participação popular: 
combatendo o Estado.

Fenômeno emergente no cenário 
intemacional desde a década de 
60, com os chamados movimentos 
sociais urbanos, a concepção de 
participação popular está associa
da a um novo referencial teórico, 
em que a categoria comunidade é 
substituída pela categoria povo, 
aqui designando a parcela da po
pulação excluída do acesso a bens 
e serviços. Há uma aproximação 
com o marxismo ao se abordar a 
questão da segmentação social co
mo elemento explicativo, que de
corre da forma como está organi
zada a produção, sendo o Estado 
encarregado de garantir a reprodu
ção permanente e ampliada desse

processo. As políticas públicas se 
subordinam a essa lógica e aten
dem à necessidade de manter e re
produzir 0 sistema, sendo também 
vistas como geradoras de desi
gualdades. O Estado passa a ser 
um opositor contra o qual se diri
ge o processo político de paitici
pação. As melhorias sociais são 
obtidas através de conquistas, o 
acesso deve ser obtido através da 
pressão, do movimento.

Nos anos 70, a participação passa 
a ter o sentido explícito de luta e 
contestação contra as limitações 
govemamentais à tentativa de con
quista da saúde pelas classes po
pulares; a luta setorial e a atuação 
técnica passam a ser instrumentos 
dos objetivos políticos. 0  espaço 
de participação ultrapassa os limi
tes do setor de saúde, alcança o 
conjunto da sociedade e do Esta
do e ocorre uma radicalização da 
prátíca ao se articular a mobiliza
ção dentro das instituições de saú
de com as formas de luta, resis
tência e organização das classes 
populares; associações de bairro, 
clubes de mães, cooperativas de 
consumo, conselhos de saúde etc.

A participação nas decisões é 
cada vez mais valorizada em de
trimento da participação nas ações, 
como forma de garantir o redire
cionamento das políticas e práti
cas para o atendimento das neces
sidades do povo. A organização 
popular está voltada para o en
frentamento com o Estado e o 
sentido da participação é o de 
acumular forças para a batalha 
permanente pela mudança geral 
do modelo existente.
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d) Participação social: 
controlando o Estado.

0  Estado de direito moderno re
conhece a necessidade de defen
der a sociedade contra os even
tuais excessos no funcionamento 
da máquina estatal, através da di
visão de funções entre os pode
res e de mecanismos recíprocos 
de controle, em nome da socie
dade. A novidade nos anos 80 é 
justamente a idéia de que esse 
controle seja feito pela socieda
de através da presença e da ação 
organizada de seus segmentos. O 
processo de democratização trou
xe à cena novos atores e questões 
na esfera das relações Estado-so- 
ciedade. Do lado da sociedade, 
toma-se visível a presença de uma 
diversidade de atores. Do lado 
do Estado, vai-se firmando sua 
dimensão de espaço de represen
tação e pactuação. 0  processo de 
participação deixa de ser restrito 
aos setores sociais excluídos pe
lo sistema e pretende dar conta das 
relações entre o Estado e o con
junto de indivíduos e grupos so
ciais, cuja diversidade de inte
resses e projetos integra a cida
dania, disputando com igual le
gitimidade espaço e atendimento 
pelo poder estatal.

A categoria central deixa de ser a 
comunidade ou o povo e passa a 
ser a sociedade, tendo sua base na 
universalização dos direitos so
ciais, na ampliação do próprio 
conceito de cidadania e numa 
nova compreensão do caráter e do 
papel do Estado. A visão de Esta
do monolítico e submisso à elite 
dominante dá lugar a uma com
preensão mais ampla da esfera es
tatal, supondo alguma forma de 
reconhecimento e representação 
dos diversos segmentos sociais.

Uma característica da participa
ção social è a tendência à institu
cionalização, no arcabouço jurídi
co do Estado, de estmtxiras de 
representação direta da sociedade, 
investidas de algum nível de res

ponsabilidade de govemo. Esse 
foi 0 referencial para o apareci
mento progressivo, na área da 
saúde, de órgãos colegiados no 
âmbito do aparelho estatal com
postos por representações mistas 
de segmentos da sociedade e de 
repartições públicas.

O advento dessas formas institu
cionais de participação não ins
taura magicamente a igualdade de 
oportunidades de acesso ao poder, 
tampouco elimina as desigualda
des entre os diversos segmentos 
sociais, pois permanecem as con
tradições que movimentam o pro
cesso político real. A idéia de par
ticipação social se associa á noção 
de controle social do Estado, por 
oposição ao controle privado exer
cido pelos grupos com maior po
der de acesso e influência. No pro
cesso de democratização do país, 
dirigido a transformar o caráter 
politicamente autoritário e social
mente excludente do Estado, a 
participação social se institucio- 
nahzou com um enfoque acentua- 
damente físcalizatório e menos de 
estimulo à ação, revelando o está
gio da reforma democrática do 
Estado brasileiro e das propostas 
dos segmentos sociais. Esse é o 
marco que inspira o advento re
cente dos conselhos de saúde na 
sociedade brasileira.

Histórico dos conselhos de saúde

Para Carvalho (1995), a aná
lise de algumas experiên
cias, no setor de saúde, 

confirma essa tendência evolutiva 
nos diferentes momentos históri
cos. O Conselho Nacional de Saú

de foi criado em 1937 com a fun
ção de assistir ao Ministério de 
Educação e Saúde em suas atri
buições e teve sua legislação alte
rada em 1970, na vigência do re
gime militar, para ser caracteriza

do como órgão consultivo. A he
gemonia do governo estava dada 
de antemão, seja na divisão de 
responsabilidades prevista na le
gislação, seja na composição do 
colegiado que, não sendo paritá-
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rio, privilegiava a representação 
institucional e controlava a indica
ção das entidades de classe. Estas 
eram previamente definidas entre 
aquelas que se articulavam e ti
nham interesses no processo de 
modernização conservadora da 
época e na afirmação de um mo
delo médico-assistencial privatista 
apoiado no Estado burocrático e 
autoritário. As sucessivas adapta
ções na legislação do Conselho 
Nacional de Saúde até o final dos 
anos 80 apenas reforçaram seu ca
ráter consultivo e técnico-norma- 
tivo, incompatível com o anseio 
crescente de democratização da 
sociedade e de participação autô
noma dos segmentos organizados. 
Uma nova lógica se instalou com 
a Constituição Federal de 1988.

Nos anos 70, o que se observou 
foi a extensão das práticas de par
ticipação da medicina comunitária 
presentes na sociedade e nas polí
ticas públicas, porém ainda de 
forma marginal ao modelo previ
denciário hegemônico. A pressão 
da sociedade organizada e o con
flito de projetos alternativos den
tro do Estado permitiram, atra
vés de sucessivos programas de 
saúde (PIASS, Pró-Saúde, Prev- 
Saúde), que se superasse a pro
posta de participação tutelada, com 
a defesa de um modelo de assis
tência alternativo, que garantisse 
acesso a todos, saúde integral e 
participação da sociedade na de
mocratização do Estado e das po
líticas públicas.

Os movimentos sociais urbanos e 
as lutas populares por saúde pú
blica de boa qualidade se fortale
ceram na resistência aos govemos

autoritários e, progressivamente, 
incorporaram a demanda por par
ticipação junto ao poder de Esta
do, para o processo de formula
ção, de negociação e de viabiliza
ção de políticas. O aspecto funda
mental dessa evolução para o mo
delo de participação social está no

“A Constituição Federal 
de 1988 e sobretudo a 

legislação complementar 
do SUS estabeleceram 

novas diretrizes de 
funcionamento para o 
Conselho Nacional de 

Saúde e outros Conselhos 
de Gestão na Saúde”

reconhecimento da necessidade 
de espaços de representação so
cial independente e de mediação 
de interesses, no interior do apare
lho estatal. A legitimação política 
do Estado tende a depender cada 
vez mais da sua capacidade de ge
rar 0 consenso ou de viabilizar no
vas hegemonias a partir do debate 
em tomo de interesses e projetos 
dos diversos atores sociais.

Para essa evolução foi fundamen
tal a experiência, nos anos 80, dos 
Conselhos e Comissões Interinsti
tucionais (Conasp, Comissões das 
AIS, Conselhos de Saúde propos
tos na VIII Conferência Nacional 
de Saúde), com representações 
mistas dos diversos segmentos da 
sociedade e do poder público. Em 
termos da prática em saúde, repre

sentou a defesa do fortalecimento 
do setor público, da unificação, 
hierarquização, regionalização e 
descentralização do modelo assis
tencial, com estímulo à atenção 
ambulatorial e à participação da 
sociedade no processo de mudan
ças. Esses órgãos colegiados per
mitiram integrar os gestores 
públicos, regular sua relação com 
a iniciativa privada e a sociedade, 
controlar as transferências finan
ceiras e estabelecer a co-gestão 
dos recursos, além da democrati
zação do controle e avaliação dos 
serviços. Carvalho (1995) ressalta 
que a sociedade, no amadureci
mento de suas lutas, evoluiu das 
demandas por acesso aos servi
ços de saúde para a demanda por 
acesso à gestão setorial em to
dos os níveis, com as organiza
ções sociais incorporando em sua 
pauta a luta pela democratização 
das decisões no âmbito do apare
lho estatal.

A Constituição Federal de 1988 e 
sobretudo a legislação comple
mentar do SUS estabeleceram no
vas diretrizes de funcionamento 
para o Conselho Nacional de Saú
de e outros Conselhos de Gestão 
na Saúde. Tais diretrizes vieram 
no sentido de reconhecer a repre
sentatividade do Movimento pela 
Reforma Sanitária e de incorporar 
as propostas das lutas sociais no 
período. Desta forma, os atuais 
conselhos de saúde guardam com 
a experiência anterior de partici
pação mais uma linha de ruptura 
do què de continuidade, referida a 
novos, padrões de ação política, 
nos quais a participação é assumi
da como o exercício da cidadania 
por todos. (Carvalho, 1995).
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2, A importância dos conselhos de saúde 

Na conjuntura de afirmação de uma hegemonia neoUberal

Cohn (1996: 2) questiona se 
a cultura burocrático-auto- 
ritária do Estado brasileiro 

e a herança conservadora e clien
telista de nossa transição demo
crática não acabariam por inviabi
lizar os aspectos mais positivos des
sa mudança. A construção de uma 
nova ordem democrática no país 
se faz nos marcos do neoliberalis
mo? Qual tem sido o papel do Es
tado e sua relação com os pobres? 
Há social-democracia no país?

O autor constata que há uma frag
mentação das políticas sociais no 
Brasil, que, não sendo sequer com
pensatórias, acentuam as desi
gualdades sociais e têm baixa efe
tividade. A ideologia neoliberal 
esforça-se para apresentar a pohti- 
ca econômica e a estabilização da 
moeda como eminentemente so
ciais, deixando de lado as políti
cas redistributivas. Nesse contexto 
imediato, ele indaga qual seria a 
viabilidade do SUS e da segurida
de social.

Em sua opinião, a Reforma Sani
tária Brasileira adotou uma estra
tégia que demandou maior aten
ção para o Estado, em detrimento 
de maior articulação com a socie
dade, sobretudo com os setores 
mais despossuídos. A Reforma se 
esgotou com a Constituição de 
1988, o que nos coloca novos de
safios: enfrentar a distância exií’- 
tente entre o discurso progressista 
da área de saúde e a realidade 
concreta da demanda da popula

ção por atenção à doença; a frag
mentação das políticas sociais no 
país e a tradicional impunidade do 
Estado brasileiro, que reproduzem 
as desigualdades sociais; a heran
ça do caráter conservador da tran
sição democrática brasileira, hoje 
revestida do discurso social-de- 
mocrata, e a perversa relação do 
Estado com os mais pobres; a ne
cessidade de fontes de financia
mento estáveis e redistributivas 
para o SUS e a seguridade social; 
e o discreto avanço na fonnulação 
de propostas e modelos técnicos 
de atenção à saúde que propiciem 
a efetiva democratização da ges
tão, favorecendo a luta pela cida
dania. (Cohn, 1996).

“Como a transição para a 
democracia no Brasil foi 

negociada e até certo 
ponto consentida, 

as chamadas reformas 
de base foram adiadas 

e tornaram-se 
hegemônicos o discurso 
e a prática neoliberais”

Ao Estado autoritário, burocrati
zado e elitista contrapôs-se a pers
pectiva de um Estado democrati
zado, ágil e com forte poder regu
lador para enfrentar reconhecidas 
desigualdades sociais. Alternativa

que tinha como pressuposto a de
finição de políticas permeadas pe
la pluralidade dos interesses da 
sociedade e a disputa de hegemo
nia nas decisões de Govemo. En
tretanto, a transição democrática e 
a retomada do processo participa
tivo no Brasil não resultaram em 
uma reforma do Estado com par
ticipação da sociedade civil. Ao 
contrário, com a transição nego
ciada e até certo ponto consentida, 
as chamadas reformas de base fo
ram adiadas indefinidamente e tor- 
naram-se hegemônicos o discurso 
e a prática do neohberalismo, na 
esteira das mudanças ocorridas na 
política e na economia mundiais.
O Estado neoliberal se encolhe e 
se omite até mesmo nas funções 
estratégicas de governo e nas po
líticas essenciais. Hoje, o discurso 
oficial só reconhece mérito na li
vre iniciativa, advoga o fortaleci
mento da sociedade civil, porém 
em contraposição à perspectiva de 
democratização do Estado, afas- 
tando-se das concepções da so
cial-democracia.

O que podemos esperar em ter
mos de motivação e de participa
ção da sociedade brasileira em de
fesa do SUS, se partidos e forças 
sociais chegam ao poder em crise 
com 0 papel do Estado, sem cria
tividade para fazer avançar o SUS 
e sem vontade política para apoiar 
decididamente a municipalização 
da saúde? O SUS representa uma 
inovação, uma verdadeira reforma 
do Estado brasileiro, no sentido
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de recuperar a sua fimção pública. 
Porém, enfrenta problemas em 
sua implantação pelo fato de a 
reforma estar praticamente res
trita ao setor da saúde e muito 
dependente da iniciativa gover
namental. Nessas condições, os 
conselhos de saúde devein assu
mir com radicalidade a dimensão 
política do seu trabalho, para fa
zer frente à momentânea hege
monia do pensamento liberal 
conservador, adotando estraté
gias para o fortalecimento das 
organizações autônomas da so
ciedade que, simultaneamente, re
conheçam a necessidade de demo
cratizar as estruturas ”do Estado 
para fazer avançar a luta social e a 
consciência da cidadania.

Cabe, portanto, perguntar se não é
o caso de acentuarmos, no refe
rencial de participação social pro
posto por Carvalho (1995), a di
mensão de luta independente pela 
transformação do modelo econô

mico e social contida nas expe
riências de participação popular 
autônoma, procurando ressahar 
sua fúnção estratégica para a mu
dança da correlação de forças na

sociedade, na luta social real, e 
para conferir representatividade e 
sentido estratégico ao processo de 
participação institucional e demo
cratização do Estado.

Benevides (1994: 11-19) adota a 
expressão cidadania ativa numa 
perspectiva de soberania popular, 
de direitos humanos e no contexto 
da democratização do Estado e da 
sociedade. A possibilidade de par-

i  ticipaçâo direta no exercício do 
poder político confirma a sobera
nia popular como elemento essen- 

! ciai da democracia e reforça a ne-
I cessidade de se somarem direitos 
' políticos aos direitos sociais. A au-
I tora recorre a Marilena Chauí 
' para lembrar que cidadania signi

fica conquista e;criação de espa
ços sociais de , lutas (movimentos 
sociais, sindicais e populares) e 
instituições permanentes para a 
expressão política, como partidos, 
legislação e órgãos do poder pú
blico. A cidadania ativa é aquela 
que institui o cidadão essencialmen
te como criador de direitos para 
abrir novos espaços de participa
ção política. Defende, em decor
rência, a complementaridade entre a 
representação nas instituições e a 
participação direta dos cidadãos.

As relações dos consèlhos de saúde com o poder público e a sociedade

Essa breve análise sobre ci
dadania, participação e 
controle público da socie

dade sobre o Estado mostrou a 
existência de diferentes concep
ções e práticas que têm funda
mentado as experiências. Mos
trou também a necessidade de 
precisarmos melhor alguns con
ceitos, tais como o de espaços 
públicos, que podem !ser institu
cionalizados (estatais) e não ins
titucionalizados (da sociedade), 
reconhecendo a separação difusa 
que existe entre eles na prática.

quando se desenvolve o processo 
de radicalização da democracia, 
de politização das lutas sociais 
autônomas e de democratização 
da gestão. Assim, os conselhos de 
saúde surgem como espaço de 
mediação política entre o govemo 
e os movimentos sociais, numa 
conjuntura adversa aos movimen
tos sociais e de afirmação de uma 
hegemonia neoliberal.

Segundo Bava (1995: 1-9), a cida
dania só pode expressar-se na 
ação coletiva, no espaço público,

no processo de negociação em 
tomo de interesses sociais. Nesse 
processo, á sociedade civil deve 
desenvolvei- sua capacidade de 
propor, pressionar, interferir na 
dinâmica do Estado, sendo que a 
democratização do setor de saúde 
deve estar colocada dentro de uma 
perspectiva mais ampla de refor
ma democütica do Estado e da 
sociedade. A constmção de direi
tos sociais e políticos é o que 
identifica a democracia e se não 
houver a criação de espaços públi
cos os interesses que estão em
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jogo não se explicitam. O autor 
conclui que é importante reconhe
cer e legitimar os espaços públi
cos para que haja a oportunidade 
de identificar os interesses confli
tantes e estabelecer a negociação 
entre os diferentes atores sociais.

Na legislação do SUS, os conse
lhos de saúde são definidos como 
órgãos colegiados de composição 
e natureza mistas, destinados às 
atividades de controle, planeja
mento e gestão. São instâncias po- 
liticas, com poder de decisão, que 
têm na sua composição repre
sentantes de instituições e seg
mentos sociais com uma lógica 
própria de atuação, portanto com 
estruturas específicas de poder e 
decisão que deverão relacionar-se 
entre si (Pinheiro, 1995). Em seu 
estudo, a autora questiona se as 
experiências desenvolvidas deter
minam novas práticas no setor e 
também se os conselhos têm con
tribuído para a construção de for
mas efetivamente democráticas de 
planejamento e gestão pública na 
saúde - em outros termos, se asse
guram o processo de democratiza
ção do Estado, como instrumentos 
de denúncia, de combate às desi
gualdades sociais e de controle da 
gestão pública. Face à questão de 
como superar a relação Estado 
fornecedor/cidadão consumidor de 
assistência, em sua lógica não 
universal ou social, propõe resga
tar a dimensão política do conjun
to das políticas sociais nos planos 
individual e coletivo, para ir além 
da idéia de democratização do 
consumo de assistência à saúde e 
criar um espaço cada vez maior 
de discussão da saúde como direi
to de cidadania e serviço público.

Novamente, a questão que se co
loca é se no processo de descen
tralização e democratização do 
Estado previstas no SUS não de
veríamos dar uma atenção maior à 
redistribuição de poder entre Esta
do e sociedade, mediante uma de
mocratização da gestão social, 
com democratização da socieda
de, maior participação e controle 
público no planejamento e na 
ação governamental. Há, portanto, 
uma contradição entre o grau de 
democratização da sociedade, en
tre a ordem política excludente no 
plano sócio-econômico e concen
tradora de poder no plano políti- 
co-instítucional, e o questiona
mento do Estado fornecedor de 
políticas sociais.

“Há experiências 
inovadoras de gestão, 

que demonstram a 
possibilidade de 

estabelecimento de novas 
práticas no processo de 

tomada de decisão 
institucional, na gestão e 

no planejamento em nível 
de poder local”

Partindo da hipótese central de 
que os Conselhos Municipais de 
Saúde não garantiriam um plane
jamento e gestão democráticos da 
saúde em nível local. Pinheiro 
(1995: 33) analisa a prática do 
controle social e da participação 
no planejamento e gestão, em que 
se evidencia o poder público co

mo principal ator no processo de 
criação dos conselhos - originados 
de acordo com os padrões buro
cráticos do Estado e revelando 
conflitos com a natureza mista de 
sua composição. A autora argu
menta que, quando se criam e 
mantêm órgãos institucionais de 
natureza mista - Estado e socieda
de - dentro do próprio aparato es
tatal, impossibilita-se a participa
ção e 0 controle social efetivo no 
planejamento e na gestão pública. 
Pinheiro pergunta:

a) Os Conselhos Municipais de 
Saúde assim configurados - 
com concepções estratificadas 
de representação, pluralistas 
para alguns - estão aptos a 
atender as reivindicações de 
cidadania?

b) Como atendê-las, sendo inte
grados ao arranjo de poder do 
Estado, onde a cultura política 
é conciliatória, pragmática e 
voltada prioritariamente para a 
prevenção de conflitos, que 
são a mola do processo demo
crático que ora se vê esvaziar?

c) Qual é a possibilidade do exer
cício de controle e participa
ção no planejamento de siste
mas de saúde locais através de 
órgãos como os Conselhos de 
Saúde?

As respostas a essas e outras in
dagações de estudos similares 
devem vir de um conhecimento 
mais detalhado da prática dos con
selhos de saúde, seja enquanto 
instmmentos de denúncia, com
bate às desigualdades sociais e 
controle da gestão pública, seja
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na condição de colegiados que ex
pressam interesses, projetos e 
acessos diferenciados ao poder.

Ao mesmo tempo que se coloca 
em questão o projeto que preten

de a democratização do setor de 
saúde a pártir do Estado, é impor
tante reconhecer a existência de 
experiências inovadoras de ges
tão, que demonstram a possibili
dade concreta de estabelecimento

de novas práticas no processo de 
tomada de decisão institucional, 
na gestão e ho planejamento em 
nivel de j poder local, além de 
apontar tendências a fortalecer na 
relação com a sociedade.

3. Conselhos de saúde: principais avanços e dificuldades

O Movimento pela Refor
ma Sanitária representou, 
nas políticas públicas, a 

proposta de mobilizar forças so
ciais em torno de um projeto 
construído a partir do dissenso, 
através de debates exaustivos na 
sociedade, em sucessivas Confe
rências Nacionais de Saúde e no 
Congresso Nacional, que culmi
naram com a inclusão do Sistema 
Único de Saúde no texto constitu
cional de 1988. Trata-se de um 
sistema descentralizado, aberto às 
influências da sociedade por meio 
de diversas formas de controle pú
blico sobre o Estado, entre elas as 
conferências e os conselhos de 
saúde.

A Constituição Federal incorpo
rou significativas conquistas quan
to à garantia dos direitos sociais, 
como é 0 caso da seguridade so
cial, que integra as ações relativas 
à saúde, à previdência e à assis
tência social. Os textos legais re
conheceram que a saúde, entendi
da como direito de todos e dever 
do Estado, depende de diversos 
fatores (alimentação] moradia, sa
neamento básico, rríeio ambiente. 
e lazer, entre outros) e deve ser 
garantida mediante políticas so
ciais e econômicas. | Portanto, va

lorizou-se um conceito abrangen
te de saúde individual e coletiva, 
bem como as múltiplas causas do 
processo saúde/doença e a neces
sidade de ações intersetoriais que : 
integrem as políticas públicas (Ne
der, 1994: 38-44).

A rede de saúde passou a consti
tuir, de forma regionalizada e hie
rarquizada, um Sistema Único, no 
qual as instituições privadas po
dem participar de forma comple-! 
mentar. Os poderes públicos, e 
conseqüentemente os conselhos 
de saúde, devem dispor sobre a re
gulamentação, fiscalização e con
trole, inclusive dos serviços priva
dos de saúde, associados ou não 
ao SUS.

Na Lei Orgânica da Saúde (Lei n° 
8.080/90) observamos que a des
centralização político-administra- 
tiva é enfatizada na forma de mu
nicipalização dos serviços e ações 
de saúde, que significa redistri
buição de poder, competências e 
recursos em direção aos municí
pios. A organização dos distritos 
sanitários é uma das estratégias 
propostas para mudar o modelo 
assistencial e as práticas de saúde, 
com efetiva participação social. A 
Lei 8.142/90 dispôs sobre a parti
cipação da comunidade na gestão 
do SUS e condicionou o recebi
mento de recursos financeiros à 
existência de Conselho Municipal 
de Saúde funcionando de acordo 
com a legislação.

As conferências de saúde têm ca
ráter consultivo, servem para ava
liar, a situação de saúde e propor 
as diretrizes da política de saúde 
em cada nível de govemo. Os 
conselhos de saúde, em caráter 
permanente e deliberativo, devem 
atuar na aprovação das diretrizes e 
no controle da execução da políti
ca de saúde, inclusive no aspecto 
econômico e. financeiro. Os con
selhos de saúde buscam participar 
da discussão das políticas de saú
de e ter uma atuação indepen-
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dente do govemo, embora façam 
parte da estmtura do Estado. São 
órgãos colegiados do SUS, onde 
se manifestam, com maior ou me
nor representatividade, os interes
ses dos diferentes segmentos so
ciais e que também possibilitam a 
negociação de propostas que pre
tendem direcionar os recursos 
para prioridades diferentes.

A partir da promulgação da Cons- 
tituição, os desafios priorizados 
no setor foram: regulamentar os 
dispositivos legais, garantir um fi
nanciamento proporcional à ousa
dia das políticas sociais redistri
butivas que 0 SUS se propõe a 
cumprir e, sobretudo, decidir 
como colocá-las em prática em 
contextos nem sempre favoráveis. 
O SUS conviveu até agora com 
sucessivos govemos, suportando 
omissões, resistências, vacilações, 
falta de vontade política, de criati
vidade e de firmeza para defender 
proposta tão generosa.

Por outro lado, não são poucos 
aqueles que no Executivo, no Le
gislativo, no Judiciário, no Minis
tério Público, nos movimentos so
ciais e demais entidades da socie
dade civil se empenham para fa
zer do SUS um exemplo de refor
ma democrática do Estado.

Pode-se afirmar que há uma re
lação direta entre a adoção de 
medidas descentralizadoras de 
poder, com a implementação de 
políticas adequadas às diferentes 
realidades loco-regionais, e a 
existência de um verdadeiro in
centivo à participação social. A 
população não é indiferente à 
conduta dos governos. A cada

conquista, a cada resposta efetiva 
para a solução de seus problemas, 
ela responde com maior entusias
mo e adesão ao projeto de refor
ma, sem, no entanto, abrir mão de 
sua autonomia de organização 
para a produção de políticas se
gundo seus interesses.

“Com O objetivo de 
concretizar políticas 

sociais redistributivas, o 
SUS conviveu até agora 

com sucessivos governos, 
suportando omissões, 
resistências, falta de 
vontade política e de 

firmeza para defender 
proposta tão generosa”

O exemplo positivo vem daqueles 
Estados e municípios que têm in
centivado a organização social, ao 
implantar o SUS apoiado em no
vas práticas de saúde, que con
templam a abordagem global do 
indivíduo e a sua relação com os 
demais cidadãos, em defesa da 
qualidade de vida e da saúde e em 
parceria com a sociedade. Nesses 
casos, os conselhos de saúde têm 
assumido o papel de instâncias de 
ação política, essenciais ao pro
cesso de descentralização e demo
cratização, ao ampliar o controle e 
participação social na gestão do 
SUS, juntamente com outros me
canismos participativos.

A destinação de recursos substan
ciais à saúde, a reestmturação po
litic o-administrativa com inova

ções no modelo assistencial e nas 
formas de gestão, respeitadas as 
diretrizes do SUS, assim como a 
vontade política para assumir o 
comando único e democrático da 
saúde em nível municipal são as
pectos essenciais de uma política 
bem-sucedida de implantação do 
SUS em algvmias localidades.

A existência de milhares de con
selhos de saúde em todo o país, 
em que pese os diferentes estágios 
de organização e funcionamento 
dos mesmos, representa, por si só, 
a potencialidade desse processo 
de participação social, estimulado 
pelas exigências legais, mas tam
bém fmto do acúmulo das lutas 
sociais nos vários momentos his
tóricos. O Conselho Nacional de 
Saúde promoveu a pesquisa “Ava- 
Hação do Funcionamento dos Con
selhos Estaduais e Municipais de 
Saúde” (NESCON/MG, 1993), 
cujos resultados são ainda pouco 
conhecidos da maioria dos conse
lhos de saúde.

Carvalho (1995:106-112), ao ana
lisar os dados da pesquisa, ressal
ta que qualquer discussão a res
peito dos conselhos deve partir da 
constatação de que eles saíram da 
agenda propositiva dos reforma
dores e tomaram-se parte inte
grante do arcabouço jurídico-ins- 
titucional do setor de saúde em to
das as suas esferas e níveis. São 
mais do que lei; encontram-se 
hoje na vida institucional e social. 
A legislação que os regulamenta, 
tornando-os parte constitutiva e 
obrigatória do SUS, é fmto e 
componente do processo geral de 
institucionalização da Reforma 
Sanitária.
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Para o autor, a composição dos 
conselhos de saúde está longe de 
espelhar o quadro real de reparti
ção de poder político e influência 
social que prevalece entre os di
versos grupos sociais, seja no in
terior do aparelho estatal, seja na 
sociedade. São claramente favore
cidos os setores cuja capacidade 
de influência sobre o aparelho es
tatal é praticamente inexistente 
fora dessa instância. Não sendo 
um espelho estático da sociedade 
civil e seus segmentos componen
tes, os conselhos de saúde têm 
uma representatividade muito mais 
política do que social, expressan
do uma coerência entre a sua 
composição e o projeto político 
que 0 inspirou. Constata-se uma 
maioria pertencente ao bloco que 
tem seu projeto político atualmen
te concretizado no SUS. Apesar 
disso, as prerrogativas legais, que 
lhes permitiriam “govemar” boa 
parte do setor de saúde, são ape
nas parcialmente exercidas e não 
correspondem a um poder de ação 
efetivo, em razão do caráter gené
rico de suas atribuições e do po
der de homologação estar concen
trado no Executivo.

Há uma relação entre o funciona
mento dos conselhos de saúde e o 
seu processo de formação. Em ge
ral há maior legitimidade nos con
selhos cuja criação foi precedida 
ou vem sendo acompanhada de 
luta social pela saúde. A existên
cia de organizações autônomas na 
sociedade, como os conselhos po
pulares de saúde eleitos direta
mente, movimentos populares, as
sociações de moradores, sindica
tos e outros, e sua articulação em

plenárias de saúde têm servido de 
apoio ao funcionamento dos Con
selhos Municipais de Saúde. (Ne
der, 1994).

“Temas como orçamento 
da saúde, relação com o 

setor privado, organização 
dos serviços, política de 

recursos humanos, 
saneamento básico e 

tantos outros devem ser 
discutidos de forma 

organizadas nos conselhos’'

A relação do conselho de saúde 
com 0 gestor municipal depende, 
portanto, da forma como foi cons
tituído, do grau de representativi
dade dos seus membros, de como 
está organizado e da atitude do 
poder público. Na forma mais avan
çada, algims conselhos exigem e 
são estimulados a participar efeti
vamente das decisões, participam 
da definição das grandes questões 
do SUS, sem deixar de enfrentar 
os problemas concretos da reah
dade em que atuam. Fazem parte 
da dinâmica social do seu municí
pio, ocupam espaço político nos 
meios de comunicação e na socie
dade, apoiando ou propondo ca
minhos alternativos para as políti
cas govemamentais.

Por outro lado, não é possível des
conhecer a influência que têm o 
poder púbhco e as corporações na 
orientação dos trabalhos dos cole-

giados. A administração pública, 
com sua ordem normativa, fre
qüentemente define a pauta das 
reuniões segundo as suas necessi
dades e favorece o poder da tec
nocracia, em detrimento da inde
pendência, do poder deliberativo 
dos conselhos de saúde e da des
centralização do poder no SUS. A 
ausência de uma cultura institu
cional em que os governantes as
sumam a prática do controle pú
bhco e da disputa democrática da 
hegemonia em tomo de projetos 
alternativos, propiciando acesso a 
informações e participação nas 
decisões, são fatores que jogam 
contra a consolidação dos conse
lhos de gestão e seu caráter peda
gógico.

A adoção pelo poder público do 
planejamento participativo e de 
ações de vigilância à saúde, com a 
participação dos profissionais de 
saúde, dos usuários, de entidades 
e movimentos da sociedade civil, 
atuando no reconhecimento da rea
hdade que se pretende mudar e na 
definição de prioridades, contri
bui para conferir aos conselhos de 
saúde uma nova dinâmica que su
pera a rotina burocrática e admi
nistrativa e 0 caos da saúde. Te
mas como orçamento da saúde, 
relação com o setor privado, orga
nização dos serviços, política de 
recursos humanos, epidemias, sa
neamento básico, ações de vigi
lância à saúde e tantos outros de
vem ser discutidos de forma orga
nizada nos conselhos. O funda
mental é que eles estejam articu
lados ao enfrentamento dos pro
blemas locais, priorizados no pro
cesso de planejamento participati
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vo, uma vez que exigem resposta 
concreta e imediata do SUS. Ex
periências desse tipo tomam os 
conselhos mais atuantes em sua 
função pohtica - enquanto espa
ços de exercício de parcela de po
der pela sociedade -, mais visíveis 
e legítimos. (Neder, 1994).

A questão da legitimidade dos 
conselhos de saúde e de suas de
cisões nos remete também à dis
cussão do seu grau de representa
tividade e da sua capacidade de 
produzir e operar políticas sociais 
com independência, vale dizer 
com autonomia e organização de 
base. Em diversos Estados e mu
nicípios, os usuários e os trabalha
dores da saúde não têm organiza
ções próprias, nem articulação en
tre si, dificultando as relações de 
representação dentro dos conse
lhos e destes com o govemo e a 
sociedade. No processo de organi
zação de interesses é preciso for
talecer a participação de base dos 
vários segmentos sociais e esti
mular a realização de alianças no 
campo democrático e popular 
para que haja representatividade e 
força em sua atuação na sociedade 
e em nível institucional.

A discussão dos conceitos de re
presentação e de autonomia na to
mada de decisões, em um encon
tro de lideranças comunitárias, 
evidenciou que há consciência do 
caráter político e descontínuo da 
reforma do Estado, de que a ga
rantia da continuidade do proces
so está na organização da popula
ção e de que, sendo a comunidade 
heterogênea e com contradições 
intemas, há a necessidade de for
mação de novas lideranças que te

nham em comum os projetos de 
implantação do SUS, da reforma 
democrática do Estado e da socie
dade. Elas concluíram que é pre
ciso fortalecer a organização po
pular autônoma e atuar nos espa
ços institucionais com represen
tatividade para falar em nome da 
coletividade. (Neder & Rodrigues, 
1995). Essas lideranças comunitá
rias, tomando como referência 
suas experiências de participação, 
assim definiram os conceitos de 
representação e liderança:

“Os colegiados permitem 
a explicitação democrática 
de políticas e a realização 

de alianças em torno de 
objetivos comuns e, por 

isso, as lideranças devem 
ter representatividade e 
compromisso com os 
interesses coletivos”

REPRESEN TAÇÃO: pessoas
são escolhidas ou eleitas para re
presentar grupos, categorias e co
munidades, com o objetivo de di
vulgar o trabalho realizado e rei
vindicar seus interesses, A repre
sentação é política e social e deve 
ser exercida através de delegação 
de poderes. Foram enfatizados o 
compromisso com a comunidade 
e a defesa de valores legítimos. 
Trata-se de uma relação dinâmica 
e que exige confiança.

LIDERANÇA: o líder deve ser 
selecionado na luta, deve ser ati

vo, preocupar-se com a formação 
de novos líderes e com a ampha- 
ção da participação. Também deve 
delegar tarefas e ter uma relação 
de fidelidade com a base. Como a 
comunidade é heterogênea, traba
lhamos pela síntese e não obriga
toriamente pelo consenso. Os co
legiados permitem a explicitação 
democrática de políticas e a reali
zação de alianças em tomo de ob
jetivos comuns. Para isso, é fun
damental que as lideranças tenham 
representatividade e compromisso 
com os interesses coletivos.

Outro aspecto ressaltado foi a im
portância de se desmistificar as 
atitudes de autoridade e de mono
pólio do conhecimento técnico 
existente em várias instituições, 
no sentido de se estabelecerem re
lações mais horizontais entre os 
parceiros. Essas atitudes são um 
dos principais entraves para as 
verdadeiras parcerias e a viabili
zação do controle social sobre o 
Estado. Os participantes do en
contro insistiram no fato de as in
formações sobre o SUS e sua le
gislação não chegarem às comuni
dades e também sobre a responsa
bilidade dos governos municipais 
e dos conselhos de saúde em faci
litar 0 acesso a essas discussões. 
Muitos conselhos funcionam de 
maneira artificial, sem democra
cia interna, apenas para justificar 
0 recebimento de recursos do go
vemo federal. Entre os desafios 
atuais estão o fortalecimento dos 
conselhos de saúde, a defesa do 
SUS e a democratização das infor
mações e conhecimentos. Os cur
sos de formação devem ser priori
zados no SUS e nas comunidades.



Saúde

É importante destacar a preocupa
ção demonstrada com a descònti- 
nuidade administrativa, com os 
estilos de gestão e com o peso que 
os partidos políticos têm, direta 
ou indiretamente, no cotidiano das 
atividades de participação, reve
lando traços de nossa cultura polí
tica e institucional. Habitualmente 
apresentados como os portadores 
legítimos das relações com o po
der, os partidos políticos e parla
mentares de orientações diversas 
acabam tendo uma influência sig
nificativa na dinâmica dos cole
giados de gestão, ainda que nem 
sempre suas presenças e/ou cola
borações sejam aceitas como na
turais. A busca da autonomia fre
qüentemente se traduz em restri
ções á composição dos conselhos 
de saúde, em desacordo com a ló
gica instalada de participação so
cial, que acima da divisão formal 
e da defesa da autonomia dos po
deres enfatiza a contribuição de 
todos no processo de definição e 
de implementação de políticas.

Para evitar manipulações ou uso 
eleitoral, o que deve mudar é a 
prática político-partidária, visan
do à consolidação dos conselhos

de saúde enquanto espaços inde
pendentes e democráticos, inte
grantes de uma nova cultura polí
tica em que deve ocorrer a media
ção e a explicitação dos interesses 
de diferentes segmentos da socie
dade, articulados em tomo de 
seus projetos políticos.

Nosso desafio principal no mo
mento é fazer a crítica ao projeto

neoliberal, que minimiza a res
ponsabilidade do poder público 
frente às desigualdades sociais e 
que apresenta as parcerias com a 
sociedade civil como uma solução 
definitiva, a partir de um enfoque 
de solidariedade social subjugada 
à manutenção da ordem vigente. 
Cohn (1996) alerta que as expe
riências já  acumuladas represen
tam uma valiosa herança para que 
ocorram avanços das dimensões 
técnicas e políticas na formulação 
de um projeto democrático para a 
nossa sociedade, resguardadas as 
especificidades da saúde. Caso 
contrário, palavras de ordem e 
conceitos tão em moda na atuali
dade como “parceria” e “solida
riedade social” se cristalizarão 
como uma nova modalidade de 
controle social - e não de controle 
público - e acabarão por imprimir 
em definitivo a lógica privada na 
gestão do interesse público e por 
substituir o que é de responsabili
dade inarredável do Estado para a 
sociedade.

4. Incentivar práticas propositivas nos conselhos de saúde

A
 perspectiva de transformar 
0 SUS em um exemplo de 
reforma democrática do 

Estado e de fazer dele um contra
ponto ao ideário neoliberal passa, 
por um lado, pela conquista das 
condições políticas, técnicas e fi
nanceiras que 0 viabilizem e, por 
outro, pela requalificação do pró
prio projeto da reforma, conferin- 
do-lhe significações novas e subs
tantivas, conforme propôs Cohn 
(1996). Na discussão da viabilida

de desse projeto e das condições 
para o seu sucesso identificamos 
dificuldades estruturais e, tam
bém, tendências favoráveis que, 
uma vez fortalecidas, poderão fa
cilitar a concretização de nossos 
objetivos. Nesse particular, é im
portante enfatizar o papel daque
les segmentos que vêm se empe
nhando pelo projeto de reforma 
democrática do Estado e da socie
dade, com especial destaque para 
as representações populares. Uma

vez identificadas as tendências 
desse processo, é possível fortale
cê-las por meio de práticas propo
sitivas?

A contraposição ao neoliberalis
mo e à cultura institucional auto
ritária e burocrática esbarra em 
aspectos estmturais da formação 
social brasileira que não podem 
ser transformados meramente no 
plano institucional. As reformas 
de base, entre elas a reforma sani
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tária, deverão ser conquistadas no 
processo de organização da socie
dade em sua luta por justiça so
cial. A ordem burocrática traduz a 
ordem social existente, a ausência 
de cultura democrática, e se mani
festa na dificuldade dos serviços 
discutirem cidadania e seus direi
tos. (Pinheiro, 1995; 11). A priori
dade dada peio Movimento da Re
forma Sanitária à organização ins
titucional, seja no sentido do reor
denamento jurídico ou da descen
tralização politico-administrativa, 
não se mostrou suficiente para ga
rantir na prática a democratização 
das poiiticas públicas, a extensão 
de direitos e a consohdação das 
diretrizes que orientam a organi
zação da seguridade social e do 
SUS, entre elas a participação so
cial efetiva no planejamento e 
gestão dos serviços.

Mesmo não garantindo em larga 
escala a democratização do setor 
de saúde e de suas políticas, de 
maneira isolada e a partir do Esta
do, a experiência em alguns Esta
dos e municípios tem demonstra
do que é possível favorecer o 
exercício da cidadania e o contro
le público sobre o Estado, haven
do vontade política e empenho 
para a descentralização, a mudan
ça do modelo assistencial e a re
formulação das práticas em saúde. 
O reconhecimento formal da uni
versalização do direito à saúde, 
enquanto qualidade de vida a ser 
garantida pelo poder público me
diante políticas sociais e econômi
cas, bem como através da reorga
nização democrática dos serviços 
de saúde, tem propiciado a im
plantação de políticas, práticas em

saúde e formas de gestão inovado
ras, com multiplicação dos conse
lhos de saúde e resultados expres
sivos na melhoria dos indicadores 
de saúde nessas localidades. Cohn

“Os Conselhos de Saúde 
devem contar com 

dotação orçamentária e 
assessoria de comunicação 

próprias e devem 
propiciar decisões 

coletivas e democráticas 
sobre todos os aspectos 

relacionados ao 
cumprimento de suas 

atribuições”

(1996) alerta para a premência de 
se criarem mecanismos eficazes 
de socialização de experiências 
inovadoras de (e em) gestão local 
que permitam e favoreçam a am
pliação e 0 enraizamento da luta 
pela construção da cidadania, pos
sibilitando o exercício do controle 
público sobre o Estado, tornando- 
o mais permeável às necessidades 
e demandas sociais.

Os partidos de esquerda e os seto
res progressistas da sociedade que 
compõem o campo democrático e 
popular, ao fazerem a crítica ao 
neoliberalismo e sua crise de iden
tidade sobre o papel do Estado e 
ao defenderem os princípios do 
SUS e da seguridade social, com 
municipalização da saúde e demo
cratização das políticas sociais, 
devem enfrentar a descaracteriza-

ção dos colegiados de gestão, pro
pondo simultaneamente a necessi
dade de retomarmos as ações vol
tadas para a organização e a trans
formação da sociedade. Essa é 
uma orientação estratégica para 
que possamos mudar a correlação 
de forças e a qualidade das rela
ções de representação, para dar 
um novo sentido à reforma sanitá
ria e definir políticas permeadas 
pelos interesses da sociedade.

A adoção de uma estratégia de re
tomada das relações com a socie
dade civil, não se limitando aos 
momentos e aos espaços das con
ferências de saúde e dos conse
lhos de saúde, com a participação 
dos partidos políticos, dos pode
res púbhcos, das universidades, 
dos profissionais de saúde, dos 
sindicatos, dos movimentos popu
lares e de outras Organizações 
não-govemamentais, é um cami
nho importante para fazermos 
avançar a organização da socieda
de, a luta social e a consciência de 
cidadania, mostrando que há via
bilidade na proposta de controle 
público sobre o Estado. Ao lado 
disso, 0 poder publico deve demo
cratizar 0 processo de planeja
mento, orçamento e gestão, condi
ção indispensável para a consoli
dação dos colegiados de gestão, 
bem como fazer com que os servi
ços de saúde saiam de dentro de si 
e se integrem na comunidade, pa
ra o desenvolvimento de políticas 
públicas integradas e a prática da 
democracia efetiva.

Devemos resgatar o papel político 
dos conselhos na luta contra a pri
vatização dos serviços públicos de 
saúde ou a terceirização de sua
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gestão. Fortalecer os conselhos de 
saúde significa, também, garantir- 
lhes acesso a informações e a con
dições de trabalho adequadas para 
que possam influir concretamente 
nas decisões e ações governamen
tais, atuando no planejamento, na 
gestão das políticas e sobre os de
terminantes das condições de vida 
e saúde. Os conselhos de saúde 
devem contar com dotação orça
mentária e assessoria de comuni
cação próprias e sua dinâmica de 
funcionamento deve propiciar de
cisões coletivas e democráticas 
sobre todos os aspectos relaciona
dos ao cumprimento de suas atri
buições, seja na definição das 
pautas das reuniões, das ativida
des de controle e avaliação dos 
serviços e ações de saúde ou da
quelas voltadas à organização da 
sociedade para exigir a redução 
das desigualdades sociais e o 
acesso ao poder. Os conselhos ges
tores devem superar suas hmita- 
ções via mobilização e fortalecimen
to da organização da sociedade.

Em sintonia com as normas ope
racionais do SUS e a municipali
zação da gestão, inclusive orça
mentária e financeira, os conse
lhos precisam se capacitar para 
participar dos processos de demo
cratização da elaboração e execu
ção orçamentárias e do sistema 
descentralizado de auditorias, in
clusive na sua relação com o setor 
privado.

Dado o caráter dos conselhos de 
gestão, cuja prática está permea
da pelas idéias de pluralidade, 
hegemonia e democracia partici
pativa, a ênfase das atividades de 
formação e capacitação deve es
tar na compreensão desse caráter

pelos membros desses colegiados, 
independente dos segmentos a 
que estejam vinculados em sua re
lação de representação. Devemos 
situar historicamente as diversas 
concepções sobre Estado, socie
dade e política para melhor deli
mitar os projetos em disputa na 
sociedade e no interior desses co
legiados de gestão. Em decorrên
cia, poderemos avaliar se o tipo de

“A aliança entre os 
movimentos populares, os 

sindicatos e o campo 
democrático que defende 

0 SUS legitima as 
negociações que ocorrem  
nos conselhos de gestão e 

faz avançar a 
democratização desses 

espaços”

participação de que precisamos 
hoje deve articular diversas for
mas de mobilização e organiza
ção, que se manifestaram nas di
ferentes modalidades de participa
ção historicamente referenciadas, 
acentuando aquelas que propi
ciem um questionamento mais ge
ral das relações entre Estado e so
ciedade.

Inseridos nesse contexto, os cur
sos de formação política devem 
discutir as experiências já  em an
damento, para conhecer os acertos 
e as dificuldades relativos à orga
nização, ao funcionamento e ao 
exercício efetivo das atribuições 
dos conselheiros. Significa tam
bém discutir a qualidade das lide

ranças formadas, o porquê do seu 
afastamento do trabalho, como for
mar novas lideranças e como envol
ver e organizar mais a sociedade 
em tomo desse trabalho educativo.

O desafio da formação política e 
da capacitação técnica não deve 
ficar restrito ao âmbito dos cole
giados de gestão e sim envolver o 
conjunto da sociedade e de seus 
segmentos, ressaltando o papel 
dos partidos políticos, das ONGs, 
das universidades e do poder pú
blico nesse processo. Ao lado da 
busca de fontes alternativas de re
cursos para realização das ativida
des de formação, devemos pres
sionar para que sejam abertas li
nhas oficiais de financiamento e 
que se garanta apoio institucional 
para a realização de oficinas, cur
sos e seminários, com produção e 
difusão de materiais educativos. 
Ao estimular a organização autô
noma dos setores populares, de 
outros segmentos da sociedade e 
sua capacidade de priorizar as lu
tas segundo suas necessidades, os 
govemos progressistas estarão via
bilizando um novo caminho para 
definir políticas públicas com par
ticipação efetiva dos cidadãos.

Fortalecer a organização popular 
autônoma e o exercício de formas 
de democracia direta, por pressão 
popular, é tão importante quanto a 
atuação nos espaços institucio
nais, pois. a aliança entre os movi
mentos populares, os sindicatos e
o campo democrático mais amplo 
que defende o SUS legitima as ne
gociações que ocorrem nos conse
lhos de gestão e faz avançar a de
mocratização desses espaços. 
Diversas formas de articulação 
de entidades, movimentos e conse
lhos vêm se estmturando na atual
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conjuntura, com a proposta de su
perar 0 parti cularismo de suas lu-

i tas e atividades. Entre elas, cita
mos as centrais sindicais e de mo
vimentos populares, as articula
ções de ONGs, as plenárias e as 
redes de conselhos de saúde apro
vadas no I Congresso Nacional de 
Conselhos de Saúde e as plenárias 
de saúde existentes em vários Es
tados e municípios, que reúnem

os atores do campo democrático 
para a formulação de propostas 
comuns para atuação na sociedade 
e junto ao Estado.

A comunicação das atividades dos 
conselhos de gestão e das demais 
entidades e movimentos que com 
eles interagem é elemento funda
mental para concretizarmos a par
ticipação social nas suas dimen

sões cultural, política e técnica, 
visando á organização da socieda
de. Os conselhos de saúde devem 
ter uma agenda púbhca de ativida
des que faça parte da dinâmica do 
espaço social em que estão inseri
dos, contribuindo para dar visibi- 
hdade ao trabalho que desenvol
vem e disputar espaços nos meios 
de comunicação para esse projeto 
contra-hegemônico.

5. Relação com outros movimentos e entidades da sociedade civil

A
 consolidação de instâncias 
de articulação entre movi
mentos e entidades da so

ciedade civil e sua relação com os 
conselhos de saúde e demais ins
tâncias de decisão no âmbito do 
Èstado passam pela organização 
de base dos diversos segmentos 
sociais e pela adequada conjuga
ção da democracia direta à demo
cracia representativa. Nosso inte
resse está em inovar a prática po
lítica, retomar experiências es
quecidas ao longo da evolução 
das diversas formas de participa
ção e recompor a relação dos 
movimentos sociais entre si e 
com os diversos centros de for
mação, com as universidades, os 
estudantes, os profissionais de 
saúde e todos aqueles que pos
sam se interessar em mudar as 
características dos serviços pú
blicos e seus compromissos com 
a comunidade.

íjara isso, é preciso recuperar o 
discurso da saúde que motivou a 
Reforma Sanitária, enquanto qua
lidade de vida e cidadania, confe
rindo a ele um novo conteúdo e

práxis que nos ajudem a superar a 
dificuldade de enraizamento des
se projeto na sociedade, e abordar 
as diferentes dimensões da vida 
individual e coletiva, com especial 
atenção para os setores excluídos 
e marginalizados pela sociedade 
capitalista.

A ampliação do espectro temático 
da saúde, em sua relação com ou
tras dimensões do cotidiano das 
pessoas, e a valorização integral 
do indivíduo, não só em suas ne
cessidades de sobrevivência e de

reprodução da força de trabalho, 
significam uma mudança de enfo
que na abordagem da problemáti
ca social pela esquerda em nosso 
país, com 0 objetivo de trabalhar 
em um sentido mais geral as mi- 
crorrelações de poder presentes 
no cotidiano de cada indivíduo, 
nas suas relações afetivas, de tra
balho, de moradia e comunitárias. 
Desejamos fortalecer e integrar 
essas lutas por cidadania com a 
perspectiva de organização autô
noma da sociedade e o exercício 
do controle público para a demo
cratização do Estado.

Necessitamos de uma nova agen
da social e política, que recupere a 
saúde como dimensão inalienável 
da cidadania, o que exige a luta 
por um padrão satisfatório de 
vida, a existência de espaços para 
a troca de experiências entre as li
deranças comimitárias e para re
fletir sobre a importância da so
ciedade civil na constmção e con
dução das políticas de saúde, de 
forma articulada com a conscien
tização dos direitos e a politização 
dos cidadãos.
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A Constituição Federal incorpo
rou a possibilidade de outras for
mas de democracia direta, tais 
como as iniciativas populares de 
projetos de lei, a participação em 
plebiscitos, os mandados de in
junção e outras formas de partici

pação na gestão. O respeito às ga
rantias constitucionais e à legisla
ção complementar do SUS pode 
ainda ser exigido através de ações 
junto ao Poder Judiciário, ao Mi
nistério Público e às Procuradorias 
de Defesa do Consumidor. Tam

bém aqui deve-se ressaltar a im
portância de outros fóruns de par
ticipação, como as plenárias de 
saúde e as comissões de saúde nos 
parlamentos, para promover a arti
culação das lutas e para fazer res
peitar esses direitos conquistados.

6* Relação com a opinião pública e com a mídia.

A
disputa da hegemonia na 
sociedade em tomo desse 
projeto - de desenvolvi

mento econômico e social, com 
melhoria da qualidade de vida e 
participação efetiva dos cidadãos 
na sociedade e na gestão pública - 
exige não apenas a existência dos 
chamados canais institucionais, 
entre eles os conselhos de gestão, 
mas também a rediscussão sobre a 
legitimidade que as representa
ções dos diferentes segmentos so
ciais têm alcançado nos espaços 
de negociação e participação na 
gestão municipal. Nesse particu
lar, como enfrentar as dificulda
des de acesso às informações dos 
governos municipais e o poder 
conservador da mídia para afir
mação do processo de democrati
zação do poder local?

Inicialmente, é preciso reconhecer 
a educação, a comunicação e o 
acesso e a difusão de informação 
à sociedade como práticas essen
ciais à existência, de democracia, 
além do fato de que a prática das 
concessões dos meios de comuni
cação aos gmpos detentores de 
poder e que pertencem às elites 
dirigentes atua como fator decisi
vo na manutenção da situação vi

gente de exclusão sociaL Portan
to, qualquer política nessa área 
deve partir da constatação de que 
é imperioso democratizar o acesso 
e o uso dos meios de comunica
ção em nosso país.

“Além de garantir o 
acesso às fontes 

de dados e informações 
da saúde, é preciso 

criar e dar visibilidade 
aos canais de 

encaminhamento de 
demandas e sugestões dos 
cidadãos, organizados ou 
não, ao poder público”

O controle público tem como um 
dos pressupostos básicos o acesso 
às informações e o dever dos con
selhos de saúde de prestarem con
ta de suas atividades à sociedade. 
As informações devem ser obtidas 
junto aos poderes públicos, atra
vés de sistema descentralizado 
que forneça os dados epidemioló- 
gicos, os dados sobre o desempe

nho dos serviços e o impacto es
perado das ações de saúde. Os 
próprios conselhos têm o direito 
de produzir suas informações, atra
vés de visitas, pesquisas e outros 
meios, além de exigir a democra
tização dos canais de comunica
ção existentes na sociedade.

Sabendo que discussões técnicas 
vêm sendo impostas aos membros 
dos conselhos de gestão unilate
ralmente pelo poder público, se
gundo suas necessidades, há tam
bém a necessidade de que esses 
dados e informações estejam em 
uma linguagem que facilite sua 
apreensão e crítica pelos conse
lheiros, 0 que obriga o SUS a ar
ticular as práticas de análise e tra
tamento de informações com as 
práticas dc comunicação/cducação, 
incluindo a contratação de profis
sionais de comunicação para o se
tor. A existência de propostas con
cretas de superação das desigual
dades de acesso e difusão de in
formações e conhecimentos pro
duzidos no campo da saúde para 
as instâncias dos poderes públi
cos, o profissional de saúde, o ci
dadão, os movimentos sociais e os 
conselhos de saúde é condição fun
damental ao processo de demo
cratização da tomada de decisões
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e mostra a necessidade de deli
nearmos novas concepções e prá
ticas de comunicação nessa área. 
(Pitta, 1994).

Além de garantir o acesso às 
fontes de dados e informações 
da saúde, urge criar e dar visibi
lidade aos canais de encaminha
mento de demandas e sugestões 
|dos cidadãos, organizados ou não, 
ao poder público. A prática de 
alguns conselhos que contam 
com comissões específicas e/ou 
com a figura do ouvidor-geral 
para facilitar o contato com a co
munidade mostra que esse é um 
caminho viável.

A troca de experiências, de mate
riais e de informações entre con
selhos de saúde e entidades afins 
^eve ser estimulada como estraté
gica para a implantação do SUS e 
para fortalecermos a organização 
àa sociedade. O I Congresso Na
cional de Conselhos de Saúde de
liberou pela constituição de rede 
de conselhos, articulados em ple
nárias nos diferentes níveis de go
vemo, como forma de superar sua 
ttndência de atuarem isoladamen
te. Constatando que fica cada vez 
mais claro que as decisões e reso

luções de cada conselho têm im
pacto e influência sobre os de
mais, o Congresso também deci
diu pela implantação de um jor
nal dos conselhos de saúde, f i
nanciado pelos próprios conse
lhos e/ou por outras fontes, com 
linha editorial própria, edição 
periódica, divulgando as princi
pais resoluções dos conselhos, 
experiências inovadoras, artigos 
formadores e outros assuntos de 
interesse dos conselheiros e da 
sociedade. (Carvalho & Drum- 
mond, 1995).

Aprovou-se também a proposta de 
Conferência Eletrônica dos conse
lhos de saúde como instrumento 
de intercâmbio entre esses órgãos, 
veiculando experiências, informa
ções, comunicados etc. Entre as 
modalidades de práticas de conse
lhos de gestão que estiveram re
presentadas no Congresso, vários 
relatos faziam menção à utiliza
ção crescente de rádios comunitá
rias, encenações teatrais e outras 
atividades culturais para informar 
e estimular a participação.

As tentativas de consohdar a ges
tão democrática nos municípios

brasileiros nos mostram que a 
criação de canais institucionais de 
gestão e as diversas modalidades 
de participação social e popular se 
somam para desnudar as estmtu
ras de poder existentes no Estado 
e na sociedade, bem como as rela
ções de classe aí contidas. Entre
tanto, para responder se a demo
cracia nos municípios brasileiros 
tem correspondido a um maior 
controle público do govemo local 
devemos aprofundar nossas dis
cussões sobre o Estado e as polí
ticas públicas na ordem neolibe
ral, que responsabilizam o indiví
duo e o mercado pelo progresso. 
Também precisamos debater qual 
é 0 impacto das experiências con- 
tra-hegemônicas das administra
ções democráticas e populares, 
cuja viabilidade tem se mostrado 
associada à sua capacidade de con
quistar legitimidade e força nas 
alianças que estabelecem, espe
cialmente com os segmentos mais 
pobres da população. Elas, sim, 
têm sido um exemplo para com
provar a importância da socieda
de civil na implementação de po
líticas públicas democráticas e 
para a formulação de um projeto 
alternativo de desenvolvimento 
econômico e social no Brasil. ■
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